
Aparticipação dos
atletas brasileiros
nas Olímpíadas de

Pequim, encerradas no úl-
timo fim de semana, foi elo-
giada pelo líder da Opo-
sição na Alepe, deputado
Pedro Eurico (PSDB) e pela
deputada Miriam Lacerda
(DEM). Os parlamentares
registraram o esforço e o
bom desempenho dos es-
portistas no maior evento
esportivo do mundo. O Bra-
sil encerrou sua participa-
ção na 23ª colocação no
quadro geral de medalhas,
com três ouros, quatro pra-
tas e oito bronzes.

O resultado do País, na
opinião do líder da Opo-

sição, poderia ter sido me-
lhor, se a política de des-
porto recebesse mais in-

centivos. "Essa foi a pior
participação do Braisl em
Olimpíadas. Os recursos

destinados aos esportes são
aplicados em outras áreas.
Visitei uma comunidade

em Olinda, onde a juventu-
de reclama da ausência de
um local próprio para o la-
zer", disse. Eurico ainda
criticou a "atuação" do Mi-
nistério dos Esportes. "No
Governo Lula, a política do
esporte está marcada pela
falência", ponderou.

O 1º vice-presidente da
Casa, Izaías Régis (PTB),
ressaltou, ao presidir a reu-
nião plenária,  que a falta
de projetos importantes
para o setor é um problema
de gestão. "O Nordeste é
carente de melhores polí-
ticas esportivas porque os
gestores não vão atrás dos
incentivos do Ministério
dos Esportes. Um exemplo

de sucesso é a cidade de
Garanhuns que conseguiu
apoio para a construção de
um ginásio poliesportivo",
comentou. 

A deputada Miriam
Lacerda também defendeu
mais investimentos para os
esportes e destacou a par-
ticipação feminina em Pe-
quim. "Chegamos à China
com o recorde de 133 mu-
lheres participantes e, das
três medalhas de ouro con-
quistadas, duas foram fe-
mininas: Maurren Maggi,
no atletismo, e as meninas
do vôlei de quadra.  Tam-
bém ganhamos comendas
no judô, no taekwondo e
na vela."

Proporcionar atividades
direcionadas à saúde e ao
bem-estar, a fim de me-
lhorar a qualidade de vida
dos servidores no ambiente
de trabalho, é o objetivo do
Programa Saúde Alepe,
promovido pela Mesa Di-
retora da Casa, por meio do
Departamento de Gestão de
Pessoas, que é vinculado à
Superintendência de Recur-
sos Humanos. A terceira
edição do evento será rea-
lizada amanhã e quinta-feira
(28). Oficina de dança de
salão, torneio de jogos, pa-
lestras e mesa-redonda se-
rão algumas das ações ofe-
recidas. 

No primeiro dia, haverá
torneio de xadrez, damas,
dominó e cartas, no Pátio de
Eventos da Alepe. Os pri-
meiros colocados de todas

as modalidades ganharão
troféus e medalhas. A Pa-
lestra Saúde e Qualidade de
Vida na Tradição Oriental,
ministrada por Paulo Tei-
xeira, será realizada a partir
das 10 horas, na Escola do

Legislativo (Elepe). 
Na quinta-feira, também

na Elepe, a Oficina de Dan-
ça de Salão, com aulas de
bolero e swing, promete
movimentar o público. Se-
rão organizadas duas tur-

mas, com 30 participantes
cada. O urologista dos Hos-
pitais São Salvador e
Getúlio Vargas, Renato Leal;
a presidente da Federação
Brasileira de DST/AIDS,
Maria Luiza Menezes; e o
ginecologista da Alepe,
Olímpio Morais coordena-
rão a Mesa Redonda Saúde
da Mulher e Saúde do
Homem, a partir das 10h. 

Os interessados em parti-
cipar devem entrar em con-
tato com a Coordenação de
Gestão de Pessoas, pelo
ramal 2480. Ao longo dos
dois dias, os funcionários
também poderão se sub-
meter a exames de VDRL/
Sífilis e HIV/AIDS e as
mulheres terão a oportuni-
dade de realizar o exame de
prevenção de câncer do colo
de útero.
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Atletas conquistam medalhas
em Pequim, mas falta apoio

Saúde Alepe realiza terceira edição

A cidade de Garanhuns, no Agreste de Pernambuco,
sediará, no próximo final de semana, o 1º Festival

da Jovem Guarda. O evento acontece na Esplanada
Guadalajara e apresentará nomes tradicionais do
estilo, como Renato e seus Blue Caps, Erasmo Carlos,
Jerry Adriani, José Augusto, Vanderléia e The Fevers.
Natural de Garanhuns, o primeiro vice-presidente da
Alepe, deputado Izaías Régis (PTB), convidou os
demais parlamentares da Casa e todos os presentes na
reunião plenária de ontem para participar do festival.
"É um evento cultural que terá o objetivo de reviver
uma época", observou. Os shows começam sempre às
20h30, numa estrutura com camarotes, praça de
alimentação e estandes.

GaranhunsBem-estar
RINALDO MARQUES

Colocação do Brasil foi avaliada. Parlamentares cobram mais verba para o esporte

ATIVIDADES - Jogo de xadrez estimula raciocínio rápido

ARQUIVO/ALEPE

OPOSIÇÃO - Pedro Eurico e Miriam Lacerda abordaram assunto na tribuna

FOTOS: RINALDO MARQUES



Mais de 1,3 mil policiais
garantem segurança

A partir de agora, a
Polícia Civil de Pernam-
buco conta com mais
1.388 policiais qualifica-
dos para combater a
criminalidade no Estado.
A medida integra o Pro-
grama Pacto pela Vida,
que visa reduzir a violên-
cia. O deputado Alberto
Feitosa (PR) participou da
solenidade de formatura
que graduou, na manhã de
ontem, a maior turma da
história da instituição. 

“O evento foi realizado
no Centro de Convenções,
em Olinda, e contou com a
presença do governador
Eduardo Campos e do
prefeito do Recife, João
P a u l o ,
além da
cúpula da
segurança
p ú b l i c a ” ,
ressaltou. 

Os poli-
ciais estão
d i s t r ibu í -
dos em 162
delegados,
438 escrivães e 788 agen-

tes de Polícia, que atuarão
na Capital,
Região Me-
tropolita-
na, Sertão,
Agreste e
Zona da
Mata. O
número de
formandos
correspon-
de a 40%

do atual efetivo. 

Foram investidos pelo
Governo do Estado cerca
de R$ 5,4 milhões em
todas as etapas do con-
curso. As aulas prepara-
tórias duraram quatro me-
ses e, agora, serão reali-
zados os exames médicos.
“A reestruturação do qua-
dro da Polícia Civil é um
dos compromissos do Go-
verno do Estado com a so-
ciedade”, acrescentou. 
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PE perde recursos
para outros Estados

Adiferença entre os
investimentos feitos
pelo Governo Fede-

ral na área de petróleo e
gás, em três Estados nor-
destinos, foi alvo do discur-
so da deputada Terezinha
Nunes (PSDB), na tarde de
ontem. Durante o Pequeno
Expediente, a parlamentar
criticou a iniciativa do
presidente Luiz Inácio Lula
da Silva de construir duas
refinarias – uma no Ceará e
outra no Maranhão, com
recursos superiores aos
destinados à Refinaria
Abreu Lima, no Complexo
Industrial Portuário de
Suape, orçada em R$ 4
bilhões.

Conforme lembrou Tere-
zinha, as novas obras do
Governo Lula vão deman-
dar aportes da ordem de R$
31,1 bilhões, sendo R$ 11,1
bilhões para o Ceará e R$
20 bilhões para o  Mara-
nhão. “O presidente sempre
fez questão de anunciar que
estaria trazendo mais de-
senvolvimento para Per-
nambuco. Porém, com as

verbas liberadas para nosso
Estado teremos a produção
diária de somente 200 mil
barris de petróleo. Ou seja,
volumes inferiores aos
cearenses (300 mil barris
diários) e maranhenses
(600 mil barris por dia)”,
ponderou. 

Ela ainda criticou a
postura da Presidência da
República ao atribuir à ad-
ministração Lula a cons-
trução de uma refinaria,

em Pernambuco. “Se de-
pendesse do presidente,
seríamos ainda mais pre-
judicados. Lula nunca
quis decidir-se por Per-
nambuco, no momento de
escolher o local onde seria
erguido o empreendimen-
to. A obra é resultado de
pressões da população
pernambucana e do ex-go-
vernador Jarbas Vasconce-
los (atual senador pelo
PMDB)”, pontuou.

Exploração de gás e petróleo pode ser prejudicada

Pacto pela Vida

A quantidade de impos-
tos pagos pelos brasileiros e
o aumento do valor cobrado
na emissão da Carteira Na-
cional de Habilitação
(CNH) foram os assuntos
que motivaram o discurso
do deputado Antônio Mo-
raes (PSDB), ontem, na
Alepe. Segundo o parla-
mentar, somente no ano
passado, foram contabiliza-
dos 39,5% em impostos, o
que estaria prejudicando a
população de baixa renda
do País.

"A CNH é um instrumen-
to que ajuda o jovem a con-
seguir emprego. Hoje, o
documento custa mais de
R$ 400,00 e, em 2009, po-
derá chegar a R$ 600,00.
Como se não bastasse arcar
com uma carga tributária tão
elevada, somos obrigados a
pagar muito por esse serviço

de interesse público", pon-
tuou. O tucano também
lamentou a decisão do Con-
selho Nacional de Trânsito
(Contran) de exigir a escala
de sonolência de Epworth,
conhecida como exame do
sono, para motoristas das
categorias C, D e E. O

procedimento não é rea-
lizado em hospitais públicos
e custa cerca de R$ 1 mil.
Moraes fez um apelo para
que o Governo do Estado
pague o exame dos moto-
ristas que não puderem arcar
com esse custo.
IPVA - A decisão do Parla-
mento Estadual ao aprovar
dois projetos de autoria do
Poder Executivo, sugerindo
o parcelamento, em dez
meses, do Imposto sobre a
Propriedade de Veículos
Automotores (IPVA) e au-
torizando a emissão gratui-
ta da Carteira de Habilita-
ção para os mais carentes
também foi citada. "O Go-
verno criou as duas leis
com base em projetos de
minha autoria. Considero
essas medidas muito impor-
tante para os jovens e para
o Estado", afirmou.

Carga tributária e preço
da CNH preocupam

Economia

MORAES - Críticas

RINALDO MARQUES
O Dia do Soldado, co-

memorado em 25 de agos-
to, desde 1923, foi lem-
brado, ontem, pelo depu-
tado Sebastião Rufino
(DEM). O parlamentar
aproveitou a data para pa-
rabenizar os soldados bra-
sileiros e ressaltou seu an-
tigo cargo na Polícia Mi-
litar (PM). “Quero home-
nagear a todos da catego-
ria, seja no Exército, Mari-
nha ou Aeronáutica, na
PM ou no Corpo de Bom-
beiros. São eles que nos
dão segurança no ar, nas
fronteiras e no mar”, ob-
servou. 

O dia foi escolhido em
homenagem ao nascimento
de Luís Alves de Lima e
Silva, conhecido como
Duque de Caxias, na cidade
de Estrela, no Rio de
Janeiro. Caxias foi declara-
do patrono do Exército Bra-

sileiro em 13 de março de
1962. Com pouco mais de
20 anos, tornou-se capitão
e, cinco anos mais tarde,
marechal-de-campo. Ficou
conhecido como o pacifi-
cador, porque reprimiu
muitas rebeliões contra o
Império. 

Lima e Silva também co-
mandou as forças brasileiras
na Guerra do Paraguai, em
janeiro de 1869. Depois do
combate, foi elevado à con-
dição de duque, o mais alto
título da nobreza concedido
pelo imperador. Ele morreu
em 8 de maio de 1880. 

Rufino reverencia Dia do
Soldado, 25 de agosto 

Força

DEMOCRATAS - Deputado citou Duque de Caixas

RINALDO MARQUES

SOLENIDADE - Feitosa esteve no Centro de Convenções

RINALDO MARQUES

SUAPE - Terezinha Nunes questionou decisão presidencial

RINALDO MARQUES

Efetivo atuará
na RMR, Zona

da Mata 
e Sertão
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Nonagésima Primeira Reunião Ordinária da Segunda Sessão Legislativa Ordinária da Décima Sexta Legislatura, realizada em
26 de agosto de 2008, às 14:30 horas.

Ordem do Dia

Discussão Única do Parecer de Redação Final nº 2094/2008
Autora: Comissão de Redação de Leis

Oferece Redação Final ao Projeto de Lei Ordinária nº 652/2008, de autoria do Poder Executivo reduz a base de cálculo do ICMS relativo
ás operações internas realizadas com embalagens para creme dental.

DIÁRIO OFICIAL DE - 22/08/2008

Discussão Única do Parecer de Redação Final nº 2095/2008
Autora: Comissão de Redação de Leis

Oferece Redação Final ao Projeto de Lei Ordinária nº 653/2008, de autoria do Poder Executivo altera a Lei nº 12.431, de 29 de setembro
de 2003, que institui a sistemática de tributação referente ao ICMS incidente nas operações com fios, tecidos, artigos de armarinho e
confecções.

DIÁRIO OFICIAL DE - 22/08/2008

Primeira Discussão do Projeto de Lei Complementar n° 651/2008
Autor: Poder Executivo

Introduz alterações no Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos – PCCV, do Quadro Próprio de Pessoal Permanente do Departamento
Estadual de Trânsito de Pernambuco, com alteração específica das Leis Complementares nº 98/07 e nº 116/08, e dá providências.

Regime de Urgência

Pareceres Favoráveis das 1ª e 2ª Comissões.

Depende de Parecer da 3ª Comissão.

Com Emenda Modificativa nº 01 de autoria do Poder Executivo que depende de Pareceres das 1ª, 2ª e 3ª Comissões.

Com Emenda Modificativa nº 02 de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça que depende de Pareceres das
2ª e 3ª Comissões.

Votação Nominal

Quorum para Aprovação: Maioria Absoluta

DIÁRIO OFICIAL DE - 13/8/2008

Primeira Discussão do Substitutivo nº 01/2008 ao Projeto de Lei Ordinária n° 282/2007
Autora: Comissão de Constituição, Legislação e Justiça
Autor do Projeto: Dep.Pastor Cleiton Collins

Veda aos estabelecimentos comerciais, situados no Estado de Pernambuco, a exigência de tempo mínimo de abertura de conta bancária
para recebimento de pagamento mediante cheque, e dá outras providências. 

Pareceres Favoráveis das 1ª, 3ª e 10ª Comissões.

Parecer Contrário da 2ª Comissão.

DIÁRIO OFICIAL DE - 13/02/2008

Primeira Discussão do Projeto de Lei Ordinária n° 454/2008
Autor: Dep.Augusto César Filho

Dispõe sobre qualidade dos comprovantes emitidos em caixas eletrônicos em Bancos ou instituições financeiras no Estado de
Pernambuco.

Com Emenda Modificativa n° 01 de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça.

Pareceres Favoráveis das 1ª, 2ª, 3ª e 10ª Comissões.

DIÁRIO OFICIAL DE - 19/2/2008

Primeira Discussão do Substitutivo nº 01/2008 ao Projeto de Lei Ordinária n° 492/2008
Autora: Comissão de Constituição, Legislação e Justiça
Autor do Projeto: Dep.Marcantônio Dourado

Dispõe sobre a afixação de placa informando sobre a cobrança ilegal de percentuais de desconto em ticket refeição e alimentação no
Estado de Pernambuco.

Pareceres Favoráveis das 1ª, 2ª, 3ª e 10ª Comissões.

DIÁRIO OFICIAL DE - 18/06/2008

Discussão Única do Projeto de Resolução n° 580/2008
Autor: Dep.João Fernando Coutinho

Concede a Medalha Legislativa do Mérito Desportivo ao Atleta Carlos Burle.

Parecer Favorável da 5ª Comissão.

Votação Nominal

Quorum para Aprovação: 33 Deputados

DIÁRIO OFICIAL DE - 03/6/2008

Discussão Única do Projeto de Resolução n° 620/2008
Autor: Dep.Clodoaldo Magalhães

Concede à Jornalista Meiry Lanunce a Medalha de Mérito Jornalístico de Pernambuco Ministro Marcos de Barros Freire.

Parecer Favorável da Comissão Especial da Medalha do Mérito Jornalístico.

Votação Nominal

Quorum para Aprovação: 33 Deputados

DIÁRIO OFICIAL DE - 19/6/2008

Discussão Única do Parecer n° 1386/2008
Autora: Comissão de Constituição, Legislação e Justiça

Opina pela inconstitucionalidade do Projeto de Lei Ordinária nº 368/2007 de autoria da ex Deputada Isabel Cristina que dispõe sobre
a obrigatoriedade da comunicação de nascimentos sem identificação de paternidade à Defensoria Pública.

DIÁRIO OFICIAL DE - 05/03/2008 

Discussão Única do Parecer n° 1388/2008
Autora: Comissão de Constituição, Legislação e Justiça

Opina pela inconstitucionalidade do Projeto de Lei Ordinária nº 383/2007 de autoria do Deputado Maviael Cavalcanti que dispõe sobre
a instalação de câmera de vídeo em berçários e Unidades de Terapia Intensiva Neonatal, localizadas em hospitais, clínicas e casas de
saúde ou maternidades públicas ou privadas do Estado de Pernambuco.

DIÁRIO OFICIAL DE - 05/03/2008 

Discussão Única do Parecer n° 1389/2008
Autora: Comissão de Constituição, Legislação e Justiça

Opina pela inconstitucionalidade do Projeto de Lei Ordinária nº 394/2007 de autoria do Deputado Coronel José Alves que estabelece
normas para a realização de concursos públicos para cargos na Administração Pública Estadual.

DIÁRIO OFICIAL DE - 05/03/2008

Discussão Única do Parecer n° 1398/2008
Autora: Comissão de Constituição, Legislação e Justiça

Opina pela inconstitucionalidade do Projeto de Lei Ordinária nº 307/2007 de autoria do Deputado Carlos Santana que institui nos órgãos
estaduais programa de estágio destinado a alunos do ensino médio técnico de escolas profissionalizantes e dá outras providências.

DIÁRIO OFICIAL DE - 05/03/2008

Discussão Única do Parecer n° 1564/2008
Autora: Comissão de Constituição, Legislação e Justiça

Opina pela inconstitucionalidade do Projeto de Lei Ordinária nº 309/2007 de autoria do Deputado Esmeraldo Santos que dispõe sobre
a doação de brinquedos, material escolar e peças de vestuários infantis apreendidas no Estado de Pernambuco.

DIÁRIO OFICIAL DE - 23/04/2008 

Discussão Única do Parecer n° 1692/2008
Autora: Comissão de Constituição, Legislação e Justiça

Opina pela inconstitucionalidade do Projeto de Lei Ordinária nº 470/2008 de autoria do Deputado Airinho de Sá Carvalho que altera a
Lei 10.859, de 07 de janeiro de 1993, em seu art. 1º, acrescentando os Cursos de Pré-Vestibular, Cursos Livres e Cursos Técnicos de
Formação Profissional como beneficiários relativos a Carteira Estudantil e dá outras providências. 

DIÁRIO OFICIAL DE - 28/05/2008 

Discussão Única da Indicação n° 2472/2008
Autora: Dep. Carla Lapa

Apelo ao Governador do Estado e ao Secretário das Cidades no sentido de viabilizarem a construção de Academias da Cidade em
Tracunhaém, visto que o município atende aos critérios de seleção para implantação das academias ora solicitadas.

DIÁRIO OFICIAL DE - 21/8/2008

Discussão Única da Indicação n° 2473/2008
Autora: Dep. Carla Lapa

Apelo ao Governador do Estado e ao Secretário das Cidades no sentido de viabilizarem a construção de Academias da Cidade em
Carpina, visto que o município atende aos critérios de seleção para implantação das solicitadas academias.

DIÁRIO OFICIAL DE - 21/8/2008

Discussão Única da Indicação n° 2474/2008
Autor: Dep. Barreto

Apelo ao Gerente de Relações Institucionais da OI Pernambuco no sentido de envidar esforços visando a instalação de um telefone
público na Rua Macedônia, no Alto Jardim Conquista, bairro de Águas Compridas, município de Olinda, neste Estado.

DIÁRIO OFICIAL DE - 21/8/2008

Discussão Única da Indicação n° 2475/2008
Autor: Dep. Barreto

Apelo ao Gerente de Relações Institucionais da OI Pernambuco no sentido de envidar esforços visando a instalação de um telefone
público na Rua Carlos Bittencourt, localizado no bairro de Cidade Tabajara, no município de Olinda, neste Estado.

DIÁRIO OFICIAL DE - 21/8/2008

PODER LEGISLATIVO
Mesa Diretora: Presidente, Deputado Guilherme Uchoa; 1º Vice-Presidente, Deputado Izaías Régis; 2º
Vice-Presidente, Deputado Ciro Coelho; 1º Secretário, Deputado João Fernando Coutinho; 2º Secretário,
Deputado Raimundo Pimentel; 3º Secretário, Deputado Sérgio Leite; 4º Secretário, Deputado Henrique
Queiroz. Procuradoria Geral, Ismar Teixeira Cabral (procurador-geral); Superintendência Geral, Paulo
César Menezes Teixeira (Superintendente-geral); Assistência Legislativa, Ana Olímpia Celso de M. Severo
(Assistente Chefe); Superintendência Administrativa, Adriana Alves Araújo (Superintendente); Superin-
tendência de Recursos Humanos, Karla de Fátima Mendes Vieira (Superintendente); Superintendência de
Modernização Institucional e Tecnológica, Braulio José de Lira C. Torres; Superintendência de
Planejamento e Execução Orçamentária e Financeira, Marcelo Cabral e Silva (Superintendente); Ceri-
monial, Francklin Bezerra Santos (Assistente de Cerimonial); Assistência de Saúde e Medicina
Ocupacional, Aldo Mota (Assistente Médico); Assistência de Segurança Legislativa, Coronel Ricardo Ferreira de Lima (Assistente
Chefe); Escola do Legislativo, Jurandir Bezerra Lins (Assistente Educacional); Assistência de Preservação do Patrimônio Histórico
do Legislativo, Cynthia Barreto (Assistente Chefe); Auditagem, Gildo Dantas Correia de Góis (Auditor-chefe); Assistência de
Comunicação Social, Cláudia Lucena (Assistente de Comunicação Social); Chefe de Departamento de Imprensa, Marconi Glauco;
Editora: Andréa Tavares; Redatores: Antônio Azevedo, Fernanda Rodrigues, Isabelle Costa Lima, Larissa Rodrigues, Renata Varjal,
Sandra Salisvânia e Yanna Araújo; Fotografia: Roberto Soares (Gerente de Fotografia), Breno Laprovítera (Edição de Fotografia), Car-
los Oliveira, João Bitta, Moisés Barbosa e Rinaldo Marques; Diagramação e Editoração Eletrônica: Anderson Galvão e Alécio Ni-
colak Júnior; Chefe de Departamento de Rádio: Ana Lúcia Lins; Repórteres: Carolina Flores, Fellipe Marques, Rosângela Almeida
e Verônica Barros; Operadores de Som: Aristides Pandelis Frangakis e Alcidézio Ramos; Estagiários: Andréa Neves, Hortência
Cecílio e Talita Arruda: Chefe do Departamento de TV, Antônio Magalhães; Gerente de Produção de TV, Natália Câmara;
Reportagem: Ana Cláudia Braga, Fellipe Marques, Mara Amorim; Produção: Kiki Marinho, Solange Mendonça; Apresentação:
Mônica Alcântara. Endereço: Palácio Joaquim Nabuco, Rua da Aurora, nº 631 – Recife-PE. Fone: 3217-2368. Fax 3217-2107. PABX
3217.2211. Nosso E-mail: dimprensa@alepe.pe.gov.br. 

Nosso endereço na Internet http://www.alepe.pe.gov.br

Ordem do Dia



Discussão Única da Indicação n° 2476/2008
Autora: Dep. Carla Lapa

Apelo ao Governador do Estado e ao Secretário das Cidades no sentido de viabilizarem a construção de Academias da Cidade em
Sanharó, visto que o município atende aos critérios de seleção para implantação das solicitadas academias.

DIÁRIO OFICIAL DE - 21/8/2008

Discussão Única do Requerimento n° 2394/2008
Autor: Dep. Alberto Feitosa

Solicita que seja realizada uma Reunião em caráter Solene em 12 de novembro do corrente ano em homenagem aos setenta e cinco
anos do CPOR - Centro de Preparação de Oficiais da Reserva.

DIÁRIO OFICIAL DE - 20/8/2008
REPUBLICADO EM 22/08/2008

Discussão Única do Requerimento n° 2395/2008
Autor: Dep. Henrique Queiroz

Solicita que seja transcrito nos Anais desta Casa o editorial publicado no Jornal do Commércio, em 13 de julho do corrente ano, no
Caderno Opinião, intitulado: Lambanças e Factóides.

DIÁRIO OFICIAL DE - 21/8/2008

Discussão Única do Requerimento n° 2396/2008
Autor: Dep. Henrique Queiroz

Solicita que seja transcrito, nos Anais desta Casa o artigo publicado no Jornal Folha de Pernambuco, em 10 de julho do corrente ano,
no Caderno Cidadania, intitulado: O Episódio MINC e a Cana de Açúcar, de autoria do Engenheiro Agrônomo e ex – Secretário de
Agricultura do Estado, Dr. Aloísio Ferraz, destacando o Pronunciamento do Ministro do Meio Ambiente Carlos Minc. 

DIÁRIO OFICIAL DE - 21/8/2008

Discussão Única do Requerimento n° 2397/2008
Autora: Dep. Terezinha Nunes

Voto de Aplauso ao empresário João Carlos Paes Mendonça, presidente do Grupo JCPM, pelo projeto Amigos do Saber, que beneficiará
centenas de jovens carentes dos bairros do Pina e Brasília Teimosa, capacitando-os para o mercado de trabalho e lhes possibilitando
melhor qualidade de vida.

DIÁRIO OFICIAL DE - 21/8/2008

Discussão Única do Requerimento n° 2398/2008
Autor: Dep. Isaltino Nascimento

Solicita que seja realizada uma Reunião em caráter Solene, em 17 de setembro do corrente ano, para o lançamento do livro:
Violência Psicológica e Assédio Moral no Trabalho.

DIÁRIO OFICIAL DE - 21/8/2008

Discussão Única do Requerimento n° 2399/2008
Autor: Dep. Henrique Queiroz

Voto de Aplauso à Diretoria do LAFEPE, na pessoa do seu Presidente, Dr. Luciano Vasquez, pelo reconhecimento como provedor oficial
da Organização Mundial de Saúde - OMS, ligado à Organização das Nações Unidas, reconhecimento este resultante da produção, em
escala mundial e exclusiva do Benznidazol, nas versões adulto e infantil, para o tratamento do Mal de Chagas. 

DIÁRIO OFICIAL DE - 21/8/2008

Discussão Única do Requerimento n° 2400/2008
Autor: Dep. Isaltino Nascimento

Voto de Aplausos à Procuradoria Geral do Estado - PGE, em comemoração ao seu 18º aniversário na data de 20 de agosto do corrente
ano.

DIÁRIO OFICIAL DE - 22/8/2008

Discussão Única do Requerimento n° 2401/2008
Autora: Dep. Miriam Lacerda

Voto de Aplauso pela passagem de dois anos de existência da Associação Beneficente Criança Cidadã, muito conhecida de todos nós
como Orquestra Cidadã Meninos do Coque.

DIÁRIO OFICIAL DE - 22/8/2008

Discussão Única do Requerimento n° 2402/2008
Autor: Dep. Antônio Figueirôa

Voto de Pesar pelo falecimento do Senhor Otávio Rolim ocorrido em 20 de agosto do corrente ano.

DIÁRIO OFICIAL DE - 22/8/2008

ATA DA OCTOGÉSIMA NONA REUNIÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA DÉCIMA SEXTA
LEGISLATURA, REALIZADA EM 21 DE AGOSTO DE 2008.

PRESIDÊNCIA DOS DEPUTADOS ANTÔNIO MORAES E CIRO COELHO.

AOS 21 (VINTE E UM) DIAS DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE 2008 (DOIS MIL E OITO), ÀS 10 (DEZ) HORAS, PRESENTES OS
DEPUTADOS AGLAILSON JÚNIOR, AIRINHO DE SÁ CARVALHO, ALBERTO FEITOSA, ANTÔNIO FIGUEIRÔA, ANTÔNIO MORAES,
AUGUSTO COUTINHO, CARLA LAPA, CARLOS SANTANA, CIRO COELHO, CLAUDIANO MARTINS, CLODOALDO MAGALHÃES,
CORONEL JOSÉ ALVES, DOUTORA NADEGI, EDUARDO PORTO, ERIBERTO MEDEIROS, ESMERALDO SANTOS, EVERALDO
CABRAL, JOÃO NEGROMONTE, JOSÉ QUEIROZ, LOURIVAL SIMÕES, LUCIANO MOURA, MANOEL FERREIRA, MARCANTÔNIO
DOURADO, MAVIAEL CAVALCANTI, MIRIAM LACERDA, PASTOR CLEITON COLLINS, PEDRO EURICO, RAIMUNDO PIMENTEL,
RICARDO COSTA, RICARDO TEOBALDO, SEBASTIÃO RUFINO, SOLDADO MOISÉS, TERESA LEITÃO E TEREZINHA NUNES,
TENDO JUSTIFICADO SUAS AUSÊNCIAS OS DEPUTADOS ANDRÉ CAMPOS, AUGUSTO CÉSAR FILHO, BARRETO, BRINGEL,
CEÇA RIBEIRO, ELIAS LIRA, ELINA CARNEIRO, GERALDO COELHO, GUILHERME UCHÔA, HENRIQUE QUEIROZ, ISALTINO
NASCIMENTO, IZAÍAS RÉGIS, JOÃO DA COSTA, JOÃO FERNANDO COUTINHO E SÉRGIO LEITE, ENCONTRANDO-SE
LICENCIADO O DEPUTADO EDSON VIEIRA, NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO Nº 880/2008, CONSTATADO O QUORUM
REGIMENTAL, O SENHOR PRESIDENTE, DEPUTADO ANTÔNIO MORAES, DECLARA ABERTA A REUNIÃO. OCUPAM AS
CADEIRAS DE PRIMEIRO-SECRETÁRIO E SEGUNDO-SECRETÁRIO OS DEPUTADOS ALBERTO FEITOSA E DEPUTADA TERESA
LEITÃO, RESPECTIVAMENTE. (ASSUME A PRESIDÊNCIA O DEPUTADO CIRO COELHO.) LIDAS, SÃO APROVADAS E ENVIADAS
À PUBLICAÇÃO AS ATAS DAS REUNIÕES PLENÁRIAS DO DIA ANTERIOR. LIDO O EXPEDIENTE, É ENVIADO À PUBLICAÇÃO. NO
HORÁRIO RESERVADO AO PEQUENO EXPEDIENTE, O SENHOR PRESIDENTE CONCEDE A PALAVRA AO DEPUTADO AIRINHO
DE SÁ CARVALHO, QUE DESTACA O INÍCIO DA SEMANA ESTADUAL DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA NO ESTADO E INFORMA
QUE ESTÁ PARTICIPANDO ATIVAMENTE DA CAMPANHA “EU RESPEITO”, QUE TEM O OBJETIVO DE CONSCIENTIZAR A
POPULAÇÃO DA SITUAÇÃO DA ACESSIBILIDADE DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA. CONTINUANDO, PROPÕE A CRIAÇÃO NA

CASA JOAQUIM NABUCO DE UMA COMISSÃO DE ACESSIBILIDADE DE DIREITO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA, PARA QUE
SEJA FISCALIZADO JUNTO AOS ÓRGÃOS PÚBLICOS O EXERCÍCIO DOS DIREITOS DE ACESSIBILIDADE DOS DEFICIENTES.
FINALIZANDO, SOLICITA A CRIAÇÃO DE VAGAS PARA PESSOAS COM DIFICULDADE DE LOCOMOÇÃO PRÓXIMAS AO PALÁCIO
JOAQUIM NABUCO. SEGUE NA TRIBUNA A DEPUTADA MIRIAM LACERDA PARA APRESENTAR VOTO DE APLAUSOS PELA
PASSAGEM DE DOIS ANOS DE EXISTÊNCIA DA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CRIANÇA CIDADÃ, MAIS CONHECIDA COMO
ORQUESTRA CIDADÃ MENINOS DO COQUE, AFIRMANDO QUE SE TRATA DE INICIATIVA BRILHANTE DOS SENHORES
DESEMBARGADOR NILDO NERY E CORREGEDOR JOSÉ TARGINO. FINALIZANDO, ANUNCIA QUE ACONTECERÁ EVENTO PARA
REGISTRAR A DATA ÀS DEZESSETE HORAS DO DIA VINTE E CINCO DO CORRENTE NO TEATRO SANTA ISABEL, LOCALIZADO
NESTA CAPITAL. NA SEQÜÊNCIA, A DEPUTADA TERESA LEITÃO COMENTA A APROVAÇÃO NA CÂMARA DOS DEPUTADOS DO
PROJETO DE LEI QUE ESTABELECE NORMAS PARA A ORGANIZAÇÃO E O FUNCIONAMENTO DAS COOPERATIVAS DE
TRABALHO E PREVÊ A INSTITUIÇÃO DO PROGRAMA NACIONAL DE FOMENTO ÀS COOPERATIVAS DE TRABALHO.
CONTINUANDO, RESSALTA QUE O SETOR SERÁ REGIDO PELOS PRINCÍPIOS DE PRESERVAÇÃO DOS DIREITOS SOCIAIS E
DA LIVRE INICIATIVA E TEM O OBJETIVO DE INCENTIVAR O DESENVOLVIMENTO DO COOPERATIVISMO. FINALIZANDO,
SALIENTA QUE O PROJETO É FUNDAMENTAL PARA O ESTÍMULO DA ECONOMIA POPULAR E SOLIDÁRIA. USANDO DA
PALAVRA, O SENHOR PRESIDENTE COMUNICA AOS PARLAMENTARES A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA DA COMISSÃO
DE DEFESA DA CIDADANIA ÀS CATORZE HORAS E TRINTA MINUTOS DO DIA DE HOJE NO PLENARINHO III PARA DEBATER O
REAJUSTE DAS TARIFAS DA COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO – COMPESA. A SEGUIR, A DEPUTADA
TEREZINHA NUNES DESTACA AS ATIVIDADES E AUDIÊNCIAS PÚBLICAS DA COMISSÃO DE DEFESA DA CIDADANIA NA
TENTATIVA DE RESOLVER O GRAVE PROBLEMA DOS PRÉDIOS-CAIXÃO LOCALIZADOS NA REGIÃO METROPOLITANA DO
RECIFE. CONTINUANDO, RELATA QUE SOLICITOU AUDIÊNCIA COM O GOVERNADOR DO ESTADO PARA REGULAMENTAR A LEI
QUE OBRIGA OS CONDOMÍNIOS A REALIZAREM VISTORIA TÉCNICA PERIÓDICA A CADA CINCO ANOS NA ESTRUTURA DOS
EDIFÍCIOS. FINALIZANDO, REGISTRA AUDIÊNCIA PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE NAZARÉ DA MATA PARA DISCUTIR A VIOLÊNCIA
CONTRA OS IDOSOS. EM SEGUIDA, O DEPUTADO ALBERTO FEITOSAAPLAUDE A USINA ESTRELIANA, SITUADA NO MUNICÍPIO
DE GAMELEIRA, POR RECEBER BOAS AVALIAÇÕES DA POPULAÇÃO EM RECENTE PESQUISA PROMOVIDA NA REGIÃO, EM
RECONHECIMENTO DA EXECUÇÃO DE UMA POLÍTICA DE SUSTENTABILIDADE ESTRATÉGICA COM O OBJETIVO DE
OFERECER PRODUTOS DE QUALIDADE PROVENIENTES DA CANA-DE-AÇÚCAR COM RESPONSABILIDADE SOCIAL E
RESPEITO AO MEIO AMBIENTE. USA DA PALAVRA O ÚLTIMO ORADOR INSCRITO NO PEQUENO EXPEDIENTE, DEPUTADO
RAIMUNDO PIMENTEL, QUE LAMENTA O FALECIMENTO DO SENHOR UBALDO DE SÁ SAMPAIO, EX-VEREADOR DOS
MUNICÍPIOS DE SALGUEIRO E SERRITA, OCORRIDO NO DIA DEZOITO DO CORRENTE. ENCERRADO O PEQUENO
EXPEDIENTE, O SENHOR PRESIDENTE ANUNCIA A ORDEM DO DIA. SUBMETIDO AO PLENÁRIO, É APROVADO EM DISCUSSÃO
ÚNICA O PARECER DA COMISSÃO DE REDAÇÃO DE LEIS Nº 2092/2008, QUE OFERECE REDAÇÃO FINAL AO PROJETO DE LEI
ORDINÁRIA Nº 648/2008. SUBMETIDOS AO PLENÁRIO, SÃO APROVADOS EM SEGUNDA DISCUSSÃO OS PROJETOS DE LEI
ORDINÁRIA NºS 652/2008 E 653/2008. SUBMETIDOS AO PLENÁRIO, SÃO APROVADOS EM DISCUSSÃO ÚNICA AS INDICAÇÕES
NºS 2470/2008 E 2471/2008 E OS REQUERIMENTOS NºS 2377/2008 A 2393/2008. ESGOTADA A PAUTA, O SENHOR PRESIDENTE
DESPACHA À PUBLICAÇÃO OS REQUERIMENTOS NºS 2400/2008 A 2402/2008, APRESENTADOS NA REUNIÃO PLENÁRIA DO DIA
DE HOJE, CONFORME SEGUE. PELO DEPUTADO ISALTINO NASCIMENTO VOTO DE APLAUSOS À PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO EM COMEMORAÇÃO DO DÉCIMO OITAVO ANIVERSÁRIO. PELA DEPUTADA MIRIAM LACERDA VOTO DE APLAUSOS
POR ELA LIDO NA REUNIÃO PLENÁRIA DO DIA DE HOJE. PELO DEPUTADO ANTÔNIO FIGUEIRÔA VOTO DE PESAR PELO
FALECIMENTO DO SENHOR OTÁVIO ROLIM. (O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 676/2008, ORIUNDO DO PODER EXECUTIVO,
CONSTA NO EXPEDIENTE DA REUNIÃO PLENÁRIA DO DIA DE HOJE, COM O RESUMO E OS ENCAMINHAMENTOS.) NADA MAIS
HAVENDO A TRATAR, O SENHOR PRESIDENTE ENCERRA A REUNIÃO CONVOCANDO A SEGUINTE, EM CARÁTER ORDINÁRIO,
PARA A PRÓXIMA SEGUNDA-FEIRA NO HORÁRIO REGIMENTAL.

NONAGÉSIMA REUNIÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA DÉCIMA SEXTA LEGISLATURA,
REALIZADA EM 25 DE AGOSTO DE 2008.

EXPEDIENTE

MENSAGEM Nº 139 - DO GOVERNADOR DO ESTADO encaminhando Projeto de Lei nº 677 que Abre crédito suplementar ao
Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2008, e dá outras providências.
Às 1ª, 2ª e 3ª Comissões.

PARECER Nº 2093 - DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA opinando favorável ao Projeto de Resolução nº 580.
A Imprimir.

PARECERES NºS 2094 E 2095 - DA COMISSÃO DE REDAÇÃO DE LEIS dando Redação Final aos Projetos de Lei nºs 652 e 653.
A Imprimir.

OFÍCIO Nº 132 - DA PROCURADORA CHEFE DA PROCURADORIA DE APOIO JURÍDICO-LEGISLATIVO AO GOVERNADOR
encaminhando, em devolução, os autógrafos das Leis nºs 13.511, 13.512, 13.513 e 13.514, todas datadas de 21/08/2008.
Inteirada.

OFÍCIO Nº 51 - DA ASSESSORA TÉCNICA DA ASSESSORIA PARLAMENTAR DO MINISTRO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL prestando
esclarecimento acerca da Indicação nº 2131, do Deputado Maviael Cavalcanti.
Dê-se conhecimento àquele Parlamentar.

OFÍCIO Nº 61 - DO DEPUTADO LOURIVAL SIMÕES indicando o Deputado Esmeraldo Santos como membro titular da Comissão
Especial do Parque Asa Branca.
À Publicação.

OFÍCIO Nº 86 - DA DEPUTADA DOUTORA NADEGI informando que a Campanha de Vacinação realizada na Alepe conseguiu aplicar
604 vacinas, contribuindo bastante com o trabalho da Secretaria de Saúde.
À Publicação.

OFÍCIO Nº 1-0914 - DA SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL RECIFE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL notificando liberação de
recursos financeiros relativo ao Contrato de Repasse nº 222.637-78/2007/PAC/Ministério das Cidades/CAIXA.
À 2ª Comissão.

REQUERIMENTO - DO DEPUTADO ERIBERTO MEDEIROS solicitando dispensa da presença na Reunião Plenária do dia 25 de agosto
de 2008.
À Publicação.

Ofício nº 061/2008.
Recife, 22 de agosto de 2008.

Senhor Presidente,

Sirvo-me do presente para indicar o Deputado Esmeraldo Santos a integrar, como membro titular, a Comissão Especial do Parque Asa
Branca, cuja finalidade é acompanhar a preservação do acervo que mantém viva a memória do Rei do Baião, Luiz Gonzaga.

Sendo o que se apresenta para o momento, renovo votos de elevada consideração.

Deputado LOURIVAL SIMÕES
Líder do PR/PE

Exmo. Sr.
Deputado GUILHERME UCHÔA
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco.

Ofícios

Expediente

Ata
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Ofício nº 086/2008.

Recife, 15 de agosto de 2008.

Senhor,

Sirvo-me do presente para informar a V.Sa. que a Campanha de Vacinação realizada na Alepe foi muito boa, conseguimos aplicar 604
vacinas e contribuiu bastante com o trabalho da Secretaria de Saúde e com a saúde de nossos funcionários, segue abaixo um mapa das
vacinas no período de 11 e 12 de agosto.

Mulher de 20 a 29 anos 153 vacinas
Mulher de 30 a 29 anos 129 vacinas
Mulher de 20 a 29 anos 149 vacinas
Homem de 30 a 39 anos 173 vacinas

Aproveito a oportunidade para agradecer a ajuda de V.Sa. Ao evento acima citado.

Atenciosamente,

NADEGI ALVES DE QUEIROZ
Deputada Estadual – PMN

Ilmo. Sr.
Deputado GUILHERME UCHÔA
Presidência da Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco.

REQUERIMENTO DE SOLICITAÇÃO 
DE DISPENSA DE PRESENÇA

EM REUNIÃO PLENÁRIA.

Sr. Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco.

DEPUTADO ERIBERTO MEDEIROS, com assento nesta Assembléia Legislativa, solicita, nos termos do inciso II, §1º, do artigo 60, do
Regimento Interno, dispensa da presença na reunião do dia 25 de agosto de 2008 pelo motivo abaixo justificado.

JUSTIFICATIVA:

Viagem a São Paulo - SP. 

Recife, 25 de agosto de 2008.

Deputado Eriberto Medeiros

DESPACHO

DEFERIDO
EM, 25/08/2008

Deputado Izaías Régis
1º Vice-Presidente no exercício da Presidência

MENSAGEM Nº 140/2008.
Recife, 25 de agosto de 2008.

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência, para exame e deliberação dessa Egrégia Casa Legislativa, o anexo Projeto de Lei que autoriza
supressão de vegetação de preservação permanente na área que especifica, e dá outras providências.

Mensagem

Solicitação de Dispensa
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

REUNIÃO ORDINÁRIA
Convoco, nos termos do art. 105, I c/c art. 113, caput, do Regimento Interno desta Assembléia Legislativa, os DEPUTADOS
AUGUSTO CÉSAR FILHO (PTB), AUGUSTO COUTINHO (DEM), CARLA LAPA (PSB), ISALTINO NASCIMENTO (PT), JOÃO
NEGROMONTE (PMDB), LOURIVAL SIMÕES (PR), PEDRO EURICO (PSDB) e TERESA LEITÃO (PT) membros titulares, e, na
ausência destes, os suplentes ALBERTO FEITOSA (PR), ANTÔNIO MORAES (PSDB), CEÇA RIBEIRO (PSB), CORONEL JOSÉ
ALVES (PDT), ERIBERTO MEDEIROS (PTC), MAVIAEL CAVALCANTI (DEM), PASTOR CLEITON COLLINS (PSC), SEBASTIÃO
RUFINO (DEM) e DOUTORA NADEGI (PMN) para se fazerem presentes à reunião a ser realizada às dez horas (10:00 h), do dia
26 de agosto de 2008, no Plenarinho III, localizado no segundo andar do Anexo I desta Assembléia Legislativa – Edifício Senador
Nilo Coelho, onde estarão em pauta as seguintes matérias:

DISTRIBUIÇÃO:

I) PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA:
1) Projeto de Lei Ordinária nº 529/2008, de autoria da Deputada Doutora Nadegi (Ementa: Dispõe sobre a obrigatoriedade
de realização do Teste de Triagem Neonatal – Teste do Pezinho em recém nascidos nas maternidades e estabelecimentos
congêneres da Rede Pública de Saúde do Estado de Pernambuco e dá outras providências).
2) Projeto de Lei Ordinária nº 662/2008, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Modifica a Lei nº 12.671, de 07 de outubro
de 2004, que concede Pensão Especial).
3) Projeto de Lei Ordinária nº 663/2008, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Concede Pensão Especial aos dependentes
do Militar do Estado de Pernambuco que indica, e dá providências correlatas).
4) Projeto de Lei Ordinária nº 664/2008, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Concede Pensão Especial aos dependentes
do Militar do Estado de Pernambuco que indica, e dá providências correlatas).
5) Projeto de Lei Ordinária nº 665/2008, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Concede Pensão Especial aos dependentes
do Militar do Estado de Pernambuco que indica, e dá providências correlatas).
6) Projeto de Lei Ordinária nº 666/2008, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Concede Pensão Especial aos dependentes
do Policial Civil que indica, e dá providências correlatas).
7) Projeto de Lei Ordinária nº 667/2008, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Concede Pensão Especial aos dependentes
do Militar do Estado de Pernambuco que indica, e dá providências correlatas).
8) Projeto de Lei Ordinária nº 668/2008, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Concede Pensão Especial às dependentes
do Policial Civil que indica, e dá providências correlatas).
9) Projeto de Lei Ordinária nº 669/2008, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Concede Pensão Especial aos dependentes
do Militar do Estado de Pernambuco que indica, e dá providências correlatas).
10) Projeto de Lei Ordinária nº 670/2008, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Concede Pensão Especial às dependentes
do Policial Civil que indica, e dá providências correlatas).
11) Projeto de Lei Ordinária nº 671/2008, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Concede Pensão Especial à dependente
do Militar do Estado de Pernambuco que indica, e dá providências correlatas).
12) Projeto de Lei Ordinária nº 672/2008, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Concede Pensão Especial aos
dependentes do Policial Civil que indica, e dá providências correlatas).
13) Projeto de Lei Ordinária nº 673/2008, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Concede Pensão Especial aos
dependentes do Militar do Estado de Pernambuco que indica, e dá providências correlatas).
14) Projeto de Lei Ordinária nº 675/2008, de autoria do Deputado Alberto Feitosa (Ementa: Denomina o Viaduto, em
construção, no Complexo de Salgadinho, em Olinda, como Viaduto Dom Basílio Penido).
15) Projeto de Lei Ordinária nº 676/2008, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Autoriza supressão de vegetação de
preservação permanente das áreas que especifica, e dá outras providências).
Regime de urgência
16) Projeto de Lei Ordinária nº 677/2008, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Abre crédito suplementar ao Orçamento Fiscal
do Estado, relativo ao exercício de 2008, e dá outras providências).

Regime de urgência

II) PROJETOS DE RESOLUÇÃO:
1) Projeto de Lei Resolução nº 674/2008, de autoria do Deputado Geraldo Coelho (Ementa: Concede o Título de Cidadão do
Estado de Pernambuco ao Dr. Lamartine Hollanda Júnior).

DISCUSSÃO:

I) PROJETOS DE LEI COMPLEMENTAR:
1) Projeto de Lei Complementar nº 637/2008, de autoria do Ministério Público do Estado (Ementa: Altera dispositivos da Lei
Complementar nº 12, de 27 de dezembro de 1994, reformada pelas Leis Complementares nº 21, de 28 de dezembro de
1998, nº 44, de 19 de junho de 2002, nº 57, de 05 de janeiro de 2004, Lei Complementar nº 83, de 11 de janeiro de 2006 e
dá outras providências).
Relator: Deputado Pedro Eurico

II) PROJETOS DE LEIS ORDINÁRIAS:
1) Projeto de Lei Ordinária nº 622/2008, de autoria do Ministério Público do Estado de Pernambuco (Ementa: Reajusta a
remuneração dos Cargos Efetivos e das Funções Gratificadas integrantes da Estrutura dos órgãos de Apoio Técnico e
Administrativo do Ministério Público do Estado de Pernambuco, constante dos Anexos da Lei Estadual nº 12.956/2005, altera
dispositivos da referida Lei, determina e dá outras providências).
Relator: Deputado Pedro Eurico
1.1) Emenda Modificativa nº 1, de autoria do Ministério Público do Estado de Pernambuco (Ementa: Altera a redação do
artigo 6º do Projeto de Lei Ordinária nº 622/2008, de autoria do Ministério Público do Estado de Pernambuco).
Relator: Deputado Pedro Eurico
2) Projeto de Lei Ordinária nº 634/2008, de autoria do Tribunal de Contas do Estado (Ementa: Reajusta os vencimentos-base
dos cargos em comissão e os valores das funções gratificadas, integrantes da estrutura organizacional do Tribunal de
Contas do Estado de Pernambuco).
Relator: Deputado Antônio Moraes
3) Projeto de Lei Ordinária nº 636/2008, de autoria do Tribunal de Contas do Estado (Ementa: Reajusta os valores dos
vencimentos-base do cargo de Procurador Consultivo do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco).
Relator: Deputado Antônio Moraes
4) Projeto de Lei Ordinária nº 649/2008, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Estabelece normas sobre licitação, na
modalidade de leilão, no âmbito dos Poderes do Estado de Pernambuco).
Regime de urgência
Distribuído para o Deputado Coronel José Alves
5) Projeto de Lei Ordinária nº 654/2008, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Dispõe sobre a mudança de categoria de
Manejo das Reservas Ecológicas de Mata Lanço dos Cações, Mata de Santa Cruz, Mata de Jaguaribe, Mata Engenho Macaxeira,
mata do Engenho São João e Mata de Amparo, todas localizadas no Município de Itamaracá, neste Estado).

Regime de urgência
Relatora: Deputada Teresa Leitão
6) Projeto de Lei Ordinária nº 661/2008, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Abre crédito suplementar ao Orçamento Fiscal
do Estado, relativo ao exercício de 2008, e dá outras providências).

Regime de urgência
Distribuído para o Deputado Maviael Cavalcanti

III) PROJETOS DE RESOLUÇÃO:
1) Projeto de Lei Resolução nº 674/2008, de autoria do Deputado Geraldo Coelho (Ementa: Concede o Título de Cidadão do
Estado de Pernambuco ao Dr. Lamartine Hollanda Júnior).

IV) EMENDAS, SUBEMENDAS E SUBSTITUTIVOS;
1) Emenda Modificativa nº 1, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Modifica o artigo 2º do Projeto de Lei Complementar nº
651/2008), ao Projeto de Lei Complementar nº 651/2008, também dele (Ementa: Introduz alterações no Plano de Cargos,
Carreiras e Vencimentos – PCCV, do Quadro Próprio de Pessoal Permanente do Departamento Estadual de Trânsito de
Pernambuco, com alteração específica das Leis Complementares nº 98/07 e nº 116/08, e dá providências).
Relator: Deputado Isaltino Nascimento

Recife, 25 de agosto de 2008.

Sala da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça

DEPUTADO JOSÉ QUEIROZ
Presidente

COMISSÃO DE DEFESA DA CIDADANIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

REUNIÃO ORDINÁRIA
Convocamos de acordo com o art.105; inciso I c/c com o art 113, do Regimento Interno desta Assembléia Legislativa; os membros
titulares da Comissão de Defesa da Cidadania: Deputados: Alberto Feitosa, Augusto Coutinho, João da Costa e Luciano Moura,
membros suplentes: Deputados Airinho de Sá Carvalho, Ricardo Costa, Isaltino Nascimento, Pastor Cleiton Collins e Pedro Eurico,
para comparecerem à Reunião Ordinária desta Comissão, a ser realizada no dia 27 de agosto de 2008 às 10:00 (dez horas), no
Plenarinho I – 5º Andar do Anexo I do Palácio Joaquim Nabuco.

ASSUNTOS:

DISTRIBUIÇÃO DE PROJETO DE LEI E PROJETO DE RESOLUÇÃO E OUTROS.

1. Leitura da Ata da Reunião Ordinária anterior.

2. Distribuição dos seguintes Projetos:

P.L.O. Nº 659/08 – de autoria da Deputada Terezinha Nunes. Ementa: Modifica a Lei de nº 13.000, de 04 de abril de 2006, que
determinou a obrigatoriedade da publicação trimestral das informações sobre o índice de violência e criminalidade, pela Secretaria
de Defesa Social e dá outras providências.

P.R Nº 674 – de autoria do Deputado Geraldo Coelho. Ementa: Concede Título de Cidadão do Estado de Pernambuco ao Dr.
Lamartine Hollanda Júnior.

Recife, 22 de agosto de 2008

Deputada Terezinha Nunes
Presidente da Comissão de Defesa da Cidadania



O Projeto de Lei ora encaminhado tem por objetivo autorizar supressão de vegetação de mangue para permitir a ampliação e
modernização da Zona Industrial Portuária – ZIP de SUAPE - Complexo Industrial Portuário Governador Eraldo Gueiros, de acordo com
procedimento específico determinado pela Lei nº 11.206, de 31 de março de 1995, que dispõe sobre a Política Florestal do Estado de
Pernambuco.

A supramencionada Lei prevê, em seu artigo 8º, a permissão para supressão de vegetação de preservação permanente, desde que a
área seja destinada à execução de obras, planos ou projetos de utilidade pública ou interesse social, assim como a aprovação de lei
específica e a correspondente compensação da área degradada.

Registre-se, por oportuno, que a área de vegetação de mangue de que trata o presente Projeto de Lei é considerada como de
Preservação Permanente, conforme estabelecido no inciso VII do artigo 9º da Lei nº 11.206, de 2005, o que depende da autorização ora
requerida para viabilidade de sua supressão, e, por conseguinte, da concretização da obra no referido Complexo Industrial Portuário.

Certo da compreensão dos membros que compõem essa ilustre Casa na apreciação da matéria que ora submeto à sua consideração,
reitero à Vossa Excelência e seus ilustres Pares elevados protestos de apreço e distinta consideração.

PALÁCIO DO CAMPO DAS PRINCESAS, 
em 25 de agosto de 2008.

EDUARDO HENRIQUE ACCIOLY CAMPOS
Governador do Estado

Excelentíssimo Senhor
Deputado GUILHERME UCHÔA
DD. Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco
NESTA

Projeto de Lei Ordinária N° 678/2008

Ementa: Autoriza supressão de vegetação de preservação permanente na área que especifica, e dá outras providências.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 1º Fica autorizada a supressão de vegetação de preservação permanente, de acordo com o inciso I do § 1º do artigo 8º da Lei nº
11.206, de 31 de março de 1995, de área de 47,3611 ha (quarenta e sete hectares, trinta e seis ares e onze centiares) de mangue,
localizada no Município de Ipojuca, neste Estado, para a instalação de um moinho de trigo e uma unidade industrial alimentícia de massa,
além da dutovia da Refinaria do Nordeste Abreu e Lima – RNEST, na Zona Industrial Portuária – ZIP de SUAPE - Complexo Industrial
Portuário Governador Eraldo Gueiros, de conformidade com o Memorial Descritivo constante do Anexo Único desta Lei.

Parágrafo único. A autorização para supressão de que trata o caput deste artigo fica condicionada à compensação da vegetação
suprimida com a preservação ou recuperação de ecossistemas semelhantes, em, no mínimo, correspondente à área degradada, nos
termos do § 2º do artigo 8º da Lei nº 11.206, de 1995.

Art. 2º A execução de qualquer obra ou serviço no local onde haverá supressão de vegetação permanente somente será iniciada depois
de ultimado o licenciamento por parte da Agência Estadual do Meio Ambiente - CPRH, que acompanhará a realização da obra em todas
as fases técnicas.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

ANEXO ÚNICO

MEMORIAL DESCRITIVO DE ÁREA PARA SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO TÍPICA DE MANGUE

A área de que se trata este memorial possui 47,3611 ha (quarenta e sete hectares, trinta e seis ares e onze centiares) e um perímetro
de 4.760,25m (quatro mil setecentos e sessenta metros e vinte e cinco centímetros). A área localizada na Zona Industrial-Portuária de
Suape possui forma irregular e está definida pelos vértices cujas coordenadas no Sistema de Projeção UTM, estão referenciadas ao
Sistema Geodésico de Referência SAD-69.

Partindo do marco TR-2 de coordenadas E=281.458,471 e N=9.071.437,262 com 01 (uma) deflexão de distância e azimute: 287,01 m -
356º 43’ 19’’; confrontando-se com área pertencente à empresa Bunge Alimentos até o marco BG-03 de coordenadas E=281.442,059 e
N=9.071.723,804, deste segue-se com 08 (oito) deflexões de distâncias e azimutes: 9,02 m - 272º 22’ 12’’; 12,80 m - 253º 23’ 08’’; 15,29
m - 328º 43’ 56’’; 10,40 m - 06º 02’ 41’’; 7,55 m - 00º 05’ 49’’; 5,17 m - 338º 04’ 00’’; 9,56 m - 313º 19’ 05’’; 7,71 m - 334º 24’ 14’’;
confrontando-se com área pertencente à Suape ainda não destinada à qualquer atividade até o marco MD-08 de coordenadas
E=281.401,733 e N=9.071.769,792, deste segue-se com 09 (nove) deflexões de distâncias e azimutes: 282,35 m - 239º 57’ 05’’; 182,46
m - 240º 00’ 24’’; 39,08 m - 247º 30’ 00’’; 39,07 m - 262º 30’ 00’’; 138,05 m - 270º 00’ 00’’; 237,46 m - 270º 00’ 00’’; 347,54 m - 270º 00’
00’’; 120,00 m - 270º 00’ 00’’; 622,28 m - 270º 00’ 00’’; confrontando-se com área alagada e de cobertura vegetal típica de mangue até
o marco MD-17 de coordenadas: E=279.459,130 e N=9.071.517,143, deste segue-se com 225 (duzentos e vinte e cinco) deflexões de
distâncias e azimutes: 6,06 m - 187º 55’ 48’’; 2,28 m - 125º 30’ 52’’; 9,42 m - 94º 09’ 27’’; 10,87 m - 97º 32’ 18’’; 7,20 m - 111º 36’ 33’’;
5,44 m - 144º 06’ 07’’; 9,97 m - 158º 43’ 34’’; 6,54 m - 110º 53’ 41’’; 7,60 m - 87º 09’ 50’’; 5,73 m - 103º 21’ 08’’; 11,52 m - 121º 00’ 51’’;
10,23 m - 95º 01’ 28’’; 4,26 m - 79º 54’ 42’’; 7,18 m - 111º 12’ 30’’; 7,80 m - 140º 12’ 37’’; 8,75 m - 138º 14’ 05’’; 13,63 m - 153º 08’ 43’’;
11,78 m - 145º 51’ 53’’; 3,86 m - 110º 14’ 49’’; 7,48 m - 92º 26’ 36’’; 3,12 m - 138º 39’ 44’’; 5,00 m - 155º 04’ 25’’; 6,61 m - 119º 21’ 06’’;
11,31 m - 138º 03’ 31’’; 5,30 m - 85º 24’ 51’’; 5,54 m - 75º 04’ 14’’; 16,94 m - 113º 58’ 28’’; 5,32 m - 126º 37’ 28’’; 4,55 m - 164º 57’ 42’’;
13,04 m - 196º 08’ 08’’; 8,98 m - 173º 33’ 07’’; 7,71 m - 143º 36’ 53’’; 14,90 m - 112º 39’ 10’’; 21,93 m - 106º 31’ 07’’; 14,70 m - 49º 09’
38’’; 5,99 m - 99º 53’ 14’’; 12,81 m - 39º 45’ 02’’; 10,61 m - 90º 44’ 24’’; 14,24 m - 109º 54’ 54’’; 21,07 m - 132º 12’ 32’’; 18,08 m - 130º
53’ 39’’; 8,25 m - 128º 44’ 51’’; 11,29 m - 115º 45’ 09’’; 15,11 m - 76º 23’ 09’’; 8,30 m - 94º 21’ 06’’; 9,31 m - 54º 13’ 34’’; 5,00 m - 120º 54’
45’’; 4,93 m - 175º 35’ 29’’; 10,38 m - 94º 53’ 05’’; 15,78 m - 83º 00’ 17’’; 8,61 m - 109º 18’ 21’’; 7,21 m - 144º 49’ 11’’; 5,30 m - 159º 52’
05’’; 5,53 m - 99º 55’ 07’’; 13,71 m - 116º 43’ 06’’; 13,25 m - 129º 32’ 13’’; 6,46 m - 84º 50’ 21’’; 3,99 m - 70º 45’ 58’’; 5,22 m - 123º 44’
09’’; 10,92 m - 82º 25’ 05’’; 10,42 m - 134º 35’ 16’’; 10,64 m - 79º 17’ 42’’; 15,20 m - 101º 18’ 52’’; 7,86 m - 129º 08’ 32’’; 6,17 m - 130º
48’ 21’’; 20,20 m - 92º 02’ 25’’; 5,68 m - 137º 41’ 06’’; 47,80 m - 102º 20’ 05’’; 11,60 m - 91º 36’ 18’’; 7,16 m - 39º 31’ 45’’; 12,70 m - 18º
52’ 13’’; 11,83 m - 76º 36’ 11’’; 9,15 m - 100º 43’ 32’’; 10,70 m - 141º 49’ 22’’; 10,80 m - 169º 59’ 43’’; 7,97 m - 122º 18’ 56’’; 7,13 m - 154º
50’ 41’’; 5,84 m - 113º 09’ 22’’; 6,68 m - 82º 59’ 19’’; 5,26 m - 109º 50’ 27’’; 14,71 m - 86º 04’ 39’’; 28,52 m - 101º 55’ 15’’; 6,44 m - 91º 01’
21’’; 8,74 m - 118º 05’ 44’’; 11,97 m - 104º 32’ 29’’; 31,03 m - 101º 42’ 11’’; 23,68 m - 94º 37’ 10’’; 31,17 m - 103º 32’ 34’’; 33,98 m - 95º
29’ 32’’; 7,46 m - 74º 50’ 58’’; 5,02 m - 103º 20’ 51’’; 7,66 m - 129º 04’ 29’’; 14,45 m - 95º 04’ 18’’; 5,89 m - 43º 02’ 44’’; 11,70 m - 18º 21’
10’’; 5,63 m - 59º 23’ 46’’; 12,54 m - 85º 00’ 22’’; 8,85 m - 102º 22’ 25’’; 5,73 m - 156º 08’ 50’’; 13,02 m - 172º 12’ 57’’; 9,13 m - 140º 26’
49’’; 9,47 m - 176º 15’ 01’’; 3,21 m - 142º 46’ 21’’; 5,96 m - 91º 58’ 13’’; 14,02 m - 62º 17’ 06’’; 11,80 m - 94º 27’ 27’’; 6,90 m - 108º 46’
44’’; 37,25 m - 92º 46’ 55’’; 8,02 m - 81º 54’ 12’’; 17,00 m - 95º 59’ 54’’; 9,76 m - 87º 09’ 03’’; 25,82 m - 98º 41’ 35’’; 11,33 m - 72º 34’ 14’’;
14,90 m - 42º 18’ 48’’; 12,94 m - 53º 47’ 26’’; 9,96 m - 72º 40’ 29’’; 8,25 m - 103º 30’ 27’’; 5,66 m - 143º 14’ 07’’; 14,77 m - 174º 40’ 07’’;
11,22 m - 179º 04’ 51’’; 5,87 m - 130º 30’ 12’’; 7,80 m - 88º 39’ 54’’; 5,77 m - 42º 07’ 20’’; 13,86 m - 25º 29’ 55’’; 4,34 m - 54º 26’ 38’’; 5,31
m - 87º 20’ 10’’; 5,52 m - 129º 14’ 02’’; 7,25 m - 101º 45’ 55’’; 9,82 m - 85º 25’ 12’’; 9,09 m - 67º 56’ 23’’; 22,24 m - 93º 13’ 36’’; 30,43 m
- 73º 18’ 16’’; 14,97 m - 92º 18’ 18’’; 16,46 m - 67º 35’ 18’’; 16,49 m - 80º 10’ 03’’; 16,24 m - 94º 50’ 19’’; 11,32 m - 64º 34’ 09’’; 11,05 m -
23º 00’ 02’’; 8,88 m - 24º 56’ 54’’; 15,48 m - 73º 16’ 31’’; 11,25 m - 87º 12’ 12’’; 8,00 m - 148º 32’ 55’’; 8,78 m - 135º 09’ 58’’; 9,38 m - 104º
14’ 11’’; 34,33 m - 80º 14’ 36’’; 15,02 m - 88º 18’ 07’’; 19,34 m - 57º 58’ 23’’; 13,57 m - 84º 56’ 27’’; 6,54 m - 96º 07’ 22’’; 13,40 m - 70º 10’
45’’; 11,99 m - 65º 50’ 33’’; 10,57 m - 88º 16’ 14’’; 8,40 m - 97º 59’ 28’’; 24,55 m - 73º 26’ 44’’; 10,56 m - 73º 57’ 47’’; 13,46 m - 72º 49’
17’’; 6,41 m - 28º 20’ 07’’; 7,12 m - 348º 39’ 42’’; 6,11 m - 16º 25’ 19’’; 8,05 m - 68º 57’ 39’’; 7,87 m - 56º 26’ 21’’; 6,87 m - 68º 57’ 10’’;
5,95 m - 131º 48’ 11’’; 10,10 m - 152º 17’ 00’’; 4,99 m - 147º 24’ 52’’; 5,30 m - 114º 21’ 39’’; 5,03 m - 115º 18’ 59’’; 4,91 m - 87º 42’ 51’’;
7,04 m - 70º 06’ 51’’; 14,92 m - 80º 52’ 27’’; 9,92 m - 65º 50’ 28’’; 5,23 m - 90º 35’ 30’’; 5,12 m - 109º 16’ 00’’; 6,67 m - 79º 07’ 41’’; 8,47
m - 84º 53’ 49’’; 6,88 m - 69º 36’ 45’’; 5,60 m - 52º 09’ 59’’; 8,09 m - 83º 38’ 33’’; 19,36 m - 85º 02’ 10’’; 7,90 m - 56º 34’ 39’’; 18,59 m -
80º 23’ 52’’; 3,36 m - 143º 49’ 10’’; 2,26 m - 152º 01’ 44’’; 4,14 m - 85º 16’ 36’’; 6,88 m - 72º 08’ 10’’; 10,17 m - 85º 35’ 24’’; 3,42 m - 71º
23’ 44’’; 3,40 m - 44º 46’ 24’’; 4,05 m - 83º 38’ 33’’; 2,32 m - 27º 32’ 50’’; 3,47 m - 353º 44’ 04’’; 1,77 m - 34º 31’ 37’’; 5,15 m - 70º 00’ 40’’;
6,80 m - 83º 53’ 46’’; 10,10 m - 60º 12’ 26’’; 4,99 m - 36º 29’ 43’’; 4,92 m - 355º 38’ 39’’; 5,23 m - 346º 49’ 20’’; 4,95 m - 07º 13’ 32’’; 3,31
m - 40º 24’ 01’’; 8,91 m - 64º 08’ 43’’; 9,54 m - 84º 38’ 11’’; 8,58 m - 114º 57’ 39’’; 8,18 m - 128º 18’ 59’’; 11,79 m - 113º 17’ 12’’; 6,60 m -
71º 40’ 00’’; 6,87 m - 98º 50’ 24’’; 8,89 m - 77º 43’ 05’’; 10,53 m - 89º 02’ 33’’; 10,32 m - 74º 12’ 01’’; 9,62 m - 63º 38’ 05’’; 16,17 m - 82º
06’ 27’’; 12,53 m - 87º 35’ 58’’; 11,80 m - 76º 57’ 36’’; 15,67 m - 77º 37’ 00’’; 20,57 m - 72º 10’ 25’’; 7,74 m - 45º 11’ 56’’; 11,77 m - 59º 34’
35’’; 11,19 m - 57º 05’ 23’’; 5,12 m - 58º 40’ 32’’; 5,08 m - 13º 26’ 54’’; 6,41 m - 36º 20’ 22’’; 7,97 m - 31º 27’ 12’’; 4,31 m - 14º 05’ 15’’;
80,46 m - 77º 38’ 34’’; confrontando-se com a faixa de servidão do Tronco Distribuidor Ferroviário de Suape – TDF, até o marco TR-2,
marco inicial do perímetro descrito. A área assim configurada, situada na Gleba Leste de SUAPE, ocupa 24,5920 ha (vinte e quatro
hectares, cinqüenta e nove ares e vinte centiares) na propriedade Ilha de Cocaia e 22,7691 ha (vinte e dois hectares, setenta e seis ares
e noventa e um centiares) na propriedade Engenho Mercês, no município de Ipojuca – PE.

A descrição detalhada da área está contida na tabela abaixo, onde se encontram além das coordenadas dos vértices da área, seus
ângulos poligonais, distâncias e azimutes.

PLANILHA DE CÁLCULO ANALÍTICO

COORDENADAS UTM
VÉRTICES LESTE NORTE ÂNGULOS DISTÂNCIAS AZIMUTES

POLIGONAIS
1º TR-2 281.458,471 9.071.437,262 99º 04’ 45’’ 287,01 m 356º 43’ 19’’
2º BG-03 281.442,059 9.071.723,804 95º 38’ 53’’ 9,02 m 272º 22’ 12’’
3º MD-1 281.433,047 9.071.724,177 161º 00’ 56’’ 12,80 m 253º 23’ 08’’
4º MD-2 281.420,781 9.071.720,517 255º 20’ 48’’ 15,29 m 328º 43’ 56’’
5º MD-3 281.412,845 9.071.733,586 217º 18’ 45’’ 10,40 m 06º 02’ 41’’
6º MD-4 281.413,940 9.071.743,929 174º 03’ 08’’ 7,55 m 00º 05’ 49’’
7º MD-5 281.413,953 9.071.751,483 157º 58’ 11’’ 5,17 m 338º 04’ 00’’
8º MD-6 281.412,023 9.071.756,276 155º 15’ 05’’ 9,56 m 313º 19’ 05’’
9º MD-7 281.405,065 9.071.762,837 201º 05’ 09’’ 7,71 m 334º 24’ 14’’
10º MD-8 281.401,733 9.071.769,792 85º 32’ 51’’ 282,35 m 239º 57’ 05’’
11º MD-9 281.157,328 9.071.628,408 180º 03’ 19’’ 182,46 m 240º 00’ 24’’
12º MD-10 280.999,304 9.071.537,198 187º 29’ 36’’ 39,08 m 247º 30’ 00’’
13º MD-11 280.963,201 9.071.522,244 195º 00’ 00’’ 39,07 m 262º 30’ 00’’
14º MD-12 280.924,462 9.071.517,143 187º 30’ 00’’ 138,05 m 270º 00’ 00’’
15º MD-13 280.786,408 9.071.517,143 180º 00’ 00’’ 237,46 m 270º 00’ 00’’
16º MD-14 280.548,950 9.071.517,143 180º 00’ 00’’ 347,54 m 270º 00’ 00’’
17º MD-15 280.201,408 9.071.517,143 180º 00’ 00’’ 120,00 m 270º 00’ 00’’
18º MD-16 280.081,408 9.071.517,143 180º 00’ 00’’ 622,28 m 270º 00’ 00’’
19º MD-17 279.459,130 9.071.517,143 97º 55’ 48’’ 6,06 m 187º 55’ 48’’
20º MD-18 279.458,294 9.071.511,141 117º 35’ 04’’ 2,28 m 125º 30’ 52’’
21º MD-19 279.460,152 9.071.509,815 148º 38’ 35’’ 9,42 m 94º 09’ 27’’
22º MD-20 279.469,548 9.071.509,132 183º 22’ 51’’ 10,87 m 97º 32’ 18’’
23º MD-21 279.480,324 9.071.507,706 194º 04’ 15’’ 7,20 m 111º 36’ 33’’
24º MD-22 279.487,014 9.071.505,056 212º 29’ 34’’ 5,44 m 144º 06’ 07’’
25º MD-23 279.490,201 9.071.500,653 194º 37’ 27’’ 9,97 m 158º 43’ 34’’
26º MD-24 279.493,817 9.071.491,366 132º 10’ 07’’ 6,54 m 110º 53’ 41’’
27º MD-25 279.499,923 9.071.489,035 156º 16’ 09’’ 7,60 m 87º 09’ 50’’
28º MD-26 279.507,513 9.071.489,411 196º 11’ 18’’ 5,73 m 103º 21’ 08’’
29º MD-27 279.513,087 9.071.488,088 197º 39’ 43’’ 11,52 m 121º 00’ 51’’
30º MD-28 279.522,964 9.071.482,150 154º 00’ 37’’ 10,23 m 95º 01’ 28’’
31º MD-29 279.533,155 9.071.481,254 164º 53’ 14’’ 4,26 m 79º 54’ 42’’
32º MD-30 279.537,348 9.071.482,000 211º 17’ 48’’ 7,18 m 111º 12’ 30’’
33º MD-31 279.544,038 9.071.479,404 209º 00’ 07’’ 7,80 m 140º 12’ 37’’
34º MD-32 279.549,031 9.071.473,409 178º 01’ 28’’ 8,75 m 138º 14’ 05’’
35º MD-33 279.554,857 9.071.466,885 194º 54’ 38’’ 13,63 m 153º 08’ 43’’
36º MD-34 279.561,013 9.071.454,727 172º 43’ 10’’ 11,78 m 145º 51’ 53’’
37º MD-35 279.567,621 9.071.444,980 144º 22’ 56’’ 3,86 m 110º 14’ 49’’
38º MD-36 279.571,243 9.071.443,644 162º 11’ 47’’ 7,48 m 92º 26’ 36’’
39º MD-37 279.578,719 9.071.443,325 226º 13’ 08’’ 3,12 m 138º 39’ 44’’
40º MD-38 279.580,781 9.071.440,981 196º 24’ 41’’ 5,00 m 155º 04’ 25’’
41º MD-39 279.582,890 9.071.436,443 144º 16’ 41’’ 6,61 m 119º 21’ 06’’
42º MD-40 279.588,655 9.071.433,201 198º 42’ 25’’ 11,31 m 138º 03’ 31’’
43º MD-41 279.596,212 9.071.424,791 127º 21’ 20’’ 5,30 m 85º 24’ 51’’
44º MD-42 279.601,494 9.071.425,215 169º 39’ 23’’ 5,54 m 75º 04’ 14’’
45º MD-43 279.606,846 9.071.426,642 218º 54’ 14’’ 16,94 m 113º 58’ 28’’
46º MD-44 279.622,324 9.071.419,759 192º 39’ 00’’ 5,32 m 126º 37’ 28’’
47º MD-45 279.626,594 9.071.416,585 218º 20’ 14’’ 4,55 m 164º 57’ 42’’
48º MD-46 279.627,774 9.071.412,194 211º 10’ 26’’ 13,04 m 196º 08’ 08’’
49º MD-47 279.624,150 9.071.399,668 157º 24’ 59’’ 8,98 m 173º 33’ 07’’
50º MD-48 279.625,158 9.071.390,749 150º 03’ 46’’ 7,71 m 143º 36’ 53’’
51º MD-49 279.629,731 9.071.384,543 149º 02’ 17’’ 14,90 m 112º 39’ 10’’
52º MD-50 279.643,480 9.071.378,805 173º 51’ 57’’ 21,93 m 106º 31’ 07’’
53º MD-51 279.664,504 9.071.372,570 122º 38’ 31’’ 14,70 m 49º 09’ 38’’
54º MD-52 279.675,623 9.071.382,181 230º 43’ 36’’ 5,99 m 99º 53’ 14’’
55º MD-53 279.681,521 9.071.381,153 119º 51’ 48’’ 12,81 m 39º 45’ 02’’
56º MD-54 279.689,710 9.071.390,999 230º 59’ 22’’ 10,61 m 90º 44’ 24’’
57º MD-55 279.700,318 9.071.390,862 199º 10’ 30’’ 14,24 m 109º 54’ 54’’
58º MD-56 279.713,705 9.071.386,012 202º 17’ 38’’ 21,07 m 132º 12’ 32’’
59º MD-57 279.729,312 9.071.371,856 178º 41’ 07’’ 18,08 m 130º 53’ 39’’
60º MD-58 279.742,981 9.071.360,018 177º 51’ 12’’ 8,25 m 128º 44’ 51’’
61º MD-59 279.749,417 9.071.354,853 167º 00’ 18’’ 11,29 m 115º 45’ 09’’
62º MD-60 279.759,587 9.071.349,947 140º 38’ 00’’ 15,11 m 76º 23’ 09’’
63º MD-61 279.774,274 9.071.353,504 197º 57’ 57’’ 8,30 m 94º 21’ 06’’
64º MD-62 279.782,553 9.071.352,874 139º 52’ 28’’ 9,31 m 54º 13’ 34’’
65º MD-63 279.790,103 9.071.358,314 246º 41’ 11’’ 5,00 m 120º 54’ 45’’
66º MD-64 279.794,390 9.071.355,747 234º 40’ 44’’ 4,93 m 175º 35’ 29’’
67º MD-65 279.794,769 9.071.350,831 99º 17’ 36’’ 10,38 m 94º 53’ 05’’
68º MD-66 279.805,113 9.071.349,947 168º 07’ 12’’ 15,78 m 83º 00’ 17’’
69º MD-67 279.820,777 9.071.351,869 206º 18’ 04’’ 8,61 m 109º 18’ 21’’
70º MD-68 279.828,907 9.071.349,021 215º 30’ 50’’ 7,21 m 144º 49’ 11’’
71º MD-69 279.833,061 9.071.343,128 195º 02’ 54’’ 5,30 m 159º 52’ 05’’
72º MD-70 279.834,884 9.071.338,155 120º 03’ 02’’ 5,53 m 99º 55’ 07’’
73º MD-71 279.840,334 9.071.337,202 196º 47’ 59’’ 13,71 m 116º 43’ 06’’
74º MD-72 279.852,582 9.071.331,037 192º 49’ 07’’ 13,25 m 129º 32’ 13’’
75º MD-73 279.862,801 9.071.322,602 135º 18’ 08’’ 6,46 m 84º 50’ 21’’
76º MD-74 279.869,234 9.071.323,183 165º 55’ 37’’ 3,99 m 70º 45’ 58’’
77º MD-75 279.873,003 9.071.324,498 232º 58’ 11’’ 5,22 m 123º 44’ 09’’
78º MD-76 279.877,347 9.071.321,597 138º 40’ 56’’ 10,92 m 82º 25’ 05’’
79º MD-77 279.888,173 9.071.323,038 232º 10’ 11’’ 10,42 m 134º 35’ 16’’
80º MD-78 279.895,594 9.071.315,723 124º 42’ 26’’ 10,64 m 79º 17’ 42’’
81º MD-79 279.906,052 9.071.317,700 202º 01’ 10’’ 15,20 m 101º 18’ 52’’
82º MD-80 279.920,961 9.071.314,717 207º 49’ 40’’ 7,86 m 129º 08’ 32’’
83º MD-81 279.927,060 9.071.309,753 181º 39’ 49’’ 6,17 m 130º 48’ 21’’
84º MD-82 279.931,729 9.071.305,722 141º 14’ 04’’ 20,20 m 92º 02’ 25’’
85º MD-83 279.951,913 9.071.305,003 225º 38’ 41’’ 5,68 m 137º 41’ 06’’
86º MD-84 279.955,734 9.071.300,806 144º 38’ 59’’ 47,80 m 102º 20’ 05’’
87º MD-85 280.002,435 9.071.290,594 169º 16’ 13’’ 11,60 m 91º 36’ 18’’
88º MD-86 280.014,034 9.071.290,269 127º 55’ 27’’ 7,16 m 39º 31’ 45’’
89º MD-87 280.018,594 9.071.295,795 159º 20’ 28’’ 12,70 m 18º 52’ 13’’
90º MD-88 280.022,700 9.071.307,808 237º 43’ 58’’ 11,83 m 76º 36’ 11’’
91º MD-89 280.034,204 9.071.310,548 204º 07’ 21’’ 9,15 m 100º 43’ 32’’
92º MD-90 280.043,195 9.071.308,845 221º 05’ 50’’ 10,70 m 141º 49’ 22’’
93º MD-91 280.049,806 9.071.300,437 208º 10’ 21’’ 10,80 m 169º 59’ 43’’
94º MD-92 280.051,683 9.071.289,797 132º 19’ 13’’ 7,97 m 122º 18’ 56’’
95º MD-93 280.058,416 9.071.285,538 212º 31’ 45’’ 7,13 m 154º 50’ 41’’
96º MD-94 280.061,445 9.071.279,088 138º 18’ 41’’ 5,84 m 113º 09’ 22’’
97º MD-95 280.066,811 9.071.276,793 149º 49’ 57’’ 6,68 m 82º 59’ 19’’
98º MD-96 280.073,446 9.071.277,609 206º 51’ 08’’ 5,26 m 109º 50’ 27’’
99º MD-97 280.078,393 9.071.275,824 156º 14’ 12’’ 14,71 m 86º 04’ 39’’
100º MD-98 280.093,065 9.071.276,830 195º 50’ 36’’ 28,52 m 101º 55’ 15’’
101º MD-99 280.120,974 9.071.270,938 169º 06’ 06’’ 6,44 m 91º 01’ 21’’
102º MD-100 280.127,417 9.071.270,823 207º 04’ 23’’ 8,74 m 118º 05’ 44’’
103º MD-101 280.135,127 9.071.266,707 166º 26’ 45’’ 11,97 m 104º 32’ 29’’
104º MD-102 280.146,712 9.071.263,702 177º 09’ 42’’ 31,03 m 101º 42’ 11’’
105º MD-103 280.177,101 9.071.257,407 172º 54’ 59’’ 23,68 m 94º 37’ 10’’
106º MD-104 280.200,702 9.071.255,500 188º 55’ 24’’ 31,17 m 103º 32’ 34’’
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107º MD-105 280.231,009 9.071.248,200 171º 56’ 58’’ 33,98 m 95º 29’ 32’’
108º MD-106 280.264,831 9.071.244,948 159º 21’ 26’’ 7,46 m 74º 50’ 58’’
109º MD-107 280.272,029 9.071.246,897 208º 29’ 53’’ 5,02 m 103º 20’ 51’’
110º MD-108 280.276,918 9.071.245,737 205º 43’ 38’’ 7,66 m 129º 04’ 29’’
111º MD-109 280.282,863 9.071.240,910 145º 59’ 49’’ 14,45 m 95º 04’ 18’’
112º MD-110 280.297,252 9.071.239,633 127º 58’ 26’’ 5,89 m 43º 02’ 44’’
113º MD-111 280.301,271 9.071.243,936 155º 18’ 26’’ 11,70 m 18º 21’ 10’’
114º MD-112 280.304,955 9.071.255,041 221º 02’ 36’’ 5,63 m 59º 23’ 46’’
115º MD-113 280.309,797 9.071.257,905 205º 36’ 36’’ 12,54 m 85º 00’ 22’’
116º MD-114 280.322,294 9.071.258,997 197º 22’ 03’’ 8,85 m 102º 22’ 25’’
117º MD-115 280.330,941 9.071.257,100 233º 46’ 25’’ 5,73 m 156º 08’ 50’’
118º MD-116 280.333,257 9.071.251,862 196º 04’ 07’’ 13,02 m 172º 12’ 57’’
119º MD-117 280.335,021 9.071.238,958 148º 13’ 52’’ 9,13 m 140º 26’ 49’’
120º MD-118 280.340,832 9.071.231,922 215º 48’ 12’’ 9,47 m 176º 15’ 01’’
121º MD-119 280.341,451 9.071.222,477 146º 31’ 20’’ 3,21 m 142º 46’ 21’’
122º MD-120 280.343,390 9.071.219,925 129º 11’ 52’’ 5,96 m 91º 58’ 13’’
123º MD-121 280.349,349 9.071.219,720 150º 18’ 53’’ 14,02 m 62º 17’ 06’’
124º MD-122 280.361,758 9.071.226,239 212º 10’ 21’’ 11,80 m 94º 27’ 27’’
125º MD-123 280.373,521 9.071.225,322 194º 19’ 17’’ 6,90 m 108º 46’ 44’’
126º MD-124 280.380,056 9.071.223,100 164º 00’ 11’’ 37,25 m 92º 46’ 55’’
127º MD-125 280.417,264 9.071.221,292 169º 07’ 17’’ 8,02 m 81º 54’ 12’’
128º MD-126 280.425,207 9.071.222,422 194º 05’ 42’’ 17,00 m 95º 59’ 54’’
129º MD-127 280.442,109 9.071.220,646 171º 09’ 09’’ 9,76 m 87º 09’ 03’’
130º MD-128 280.451,854 9.071.221,131 191º 32’ 32’’ 25,82 m 98º 41’ 35’’
131º MD-129 280.477,381 9.071.217,228 153º 52’ 39’’ 11,33 m 72º 34’ 14’’
132º MD-130 280.488,195 9.071.220,623 149º 44’ 34’’ 14,90 m 42º 18’ 48’’
133º MD-131 280.498,228 9.071.231,644 191º 28’ 38’’ 12,94 m 53º 47’ 26’’
134º MD-132 280.508,670 9.071.239,289 198º 53’ 03’’ 9,96 m 72º 40’ 29’’
135º MD-133 280.518,178 9.071.242,255 210º 49’ 58’’ 8,25 m 103º 30’ 27’’
136º MD-134 280.526,204 9.071.240,327 219º 43’ 40’’ 5,66 m 143º 14’ 07’’
137º MD-135 280.529,593 9.071.235,791 211º 26’ 00’’ 14,77 m 174º 40’ 07’’
138º MD-136 280.530,965 9.071.221,089 184º 24’ 44’’ 11,22 m 179º 04’ 51’’
139º MD-137 280.531,145 9.071.209,869 131º 25’ 21’’ 5,87 m 130º 30’ 12’’
140º MD-138 280.535,608 9.071.206,057 138º 09’ 42’’ 7,80 m 88º 39’ 54’’
141º MD-139 280.543,408 9.071.206,239 133º 27’ 26’’ 5,77 m 42º 07’ 20’’
142º MD-140 280.547,281 9.071.210,522 163º 22’ 35’’ 13,86 m 25º 29’ 55’’
143º MD-141 280.553,249 9.071.223,035 208º 56’ 43’’ 4,34 m 54º 26’ 38’’
144º MD-142 280.556,783 9.071.225,561 212º 53’ 32’’ 5,31 m 87º 20’ 10’’
145º MD-143 280.562,092 9.071.225,808 221º 53’ 52’’ 5,52 m 129º 14’ 02’’
146º MD-144 280.566,366 9.071.222,318 152º 31’ 53’’ 7,25 m 101º 45’ 55’’
147º MD-145 280.573,467 9.071.220,839 163º 39’ 17’’ 9,82 m 85º 25’ 12’’
148º MD-146 280.583,254 9.071.221,623 162º 31’ 11’’ 9,09 m 67º 56’ 23’’
149º MD-147 280.591,676 9.071.225,036 205º 17’ 13’’ 22,24 m 93º 13’ 36’’
150º MD-148 280.613,884 9.071.223,784 160º 04’ 40’’ 30,43 m 73º 18’ 16’’
151º MD-149 280.643,031 9.071.232,526 199º 00’ 02’’ 14,97 m 92º 18’ 18’’
152º MD-150 280.657,987 9.071.231,924 155º 17’ 00’’ 16,46 m 67º 35’ 18’’
153º MD-151 280.673,205 9.071.238,200 192º 34’ 45’’ 16,49 m 80º 10’ 03’’
154º MD-152 280.689,453 9.071.241,016 194º 40’ 16’’ 16,24 m 94º 50’ 19’’
155º MD-153 280.705,637 9.071.239,646 149º 43’ 50’’ 11,32 m 64º 34’ 09’’
156º MD-154 280.715,858 9.071.244,506 138º 25’ 53’’ 11,05 m 23º 00’ 02’’
157º MD-155 280.720,175 9.071.254,676 181º 56’ 52’’ 8,88 m 24º 56’ 54’’
158º MD-156 280.723,919 9.071.262,724 228º 19’ 37’’ 15,48 m 73º 16’ 31’’
159º MD-157 280.738,745 9.071.267,179 193º 55’ 41’’ 11,25 m 87º 12’ 12’’
160º MD-158 280.749,984 9.071.267,728 241º 20’ 43’’ 8,00 m 148º 32’ 55’’
161º MD-159 280.754,159 9.071.260,902 166º 37’ 03’’ 8,78 m 135º 09’ 58’’
162º MD-160 280.760,351 9.071.254,674 149º 04’ 13’’ 9,38 m 104º 14’ 11’’
163º MD-161 280.769,440 9.071.252,368 156º 00’ 25’’ 34,33 m 80º 14’ 36’’
164º MD-162 280.803,275 9.071.258,186 188º 03’ 31’’ 15,02 m 88º 18’ 07’’
165º MD-163 280.818,287 9.071.258,631 149º 40’ 16’’ 19,34 m 57º 58’ 23’’
166º MD-164 280.834,686 9.071.268,889 206º 58’ 04’’ 13,57 m 84º 56’ 27’’
167º MD-165 280.848,207 9.071.270,086 191º 10’ 55’’ 6,54 m 96º 07’ 22’’
168º MD-166 280.854,714 9.071.269,388 154º 03’ 23’’ 13,40 m 70º 10’ 45’’
169º MD-167 280.867,321 9.071.273,932 175º 39’ 48’’ 11,99 m 65º 50’ 33’’
170º MD-168 280.878,259 9.071.278,838 202º 25’ 41’’ 10,57 m 88º 16’ 14’’
171º MD-169 280.888,824 9.071.279,157 189º 43’ 14’’ 8,40 m 97º 59’ 28’’
172º MD-170 280.897,144 9.071.277,989 155º 27’ 16’’ 24,55 m 73º 26’ 44’’
173º MD-171 280.920,680 9.071.284,985 180º 31’ 03’’ 10,56 m 73º 57’ 47’’
174º MD-172 280.930,828 9.071.287,902 178º 51’ 30’’ 13,46 m 72º 49’ 17’’
175º MD-173 280.943,683 9.071.291,876 135º 30’ 50’’ 6,41 m 28º 20’ 07’’
176º MD-174 280.946,727 9.071.297,521 140º 19’ 35’’ 7,12 m 348º 39’ 42’’
177º MD-175 280.945,328 9.071.304,498 207º 45’ 37’’ 6,11 m 16º 25’ 19’’
178º MD-176 280.947,056 9.071.310,361 232º 32’ 20’’ 8,05 m 68º 57’ 39’’
179º MD-177 280.954,572 9.071.313,252 167º 28’ 42’’ 7,87 m 56º 26’ 21’’
180º MD-178 280.961,132 9.071.317,604 192º 30’ 49’’ 6,87 m 68º 57’ 10’’
181º MD-179 280.967,543 9.071.320,071 242º 51’ 01’’ 5,95 m 131º 48’ 11’’
182º MD-180 280.971,976 9.071.316,107 200º 28’ 49’’ 10,10 m 152º 17’ 00’’
183º MD-181 280.976,675 9.071.307,163 175º 07’ 52’’ 4,99 m 147º 24’ 52’’
184º MD-182 280.979,364 9.071.302,956 146º 56’ 47’’ 5,30 m 114º 21’ 39’’
185º MD-183 280.984,194 9.071.300,769 180º 57’ 20’’ 5,03 m 115º 18’ 59’’
186º MD-184 280.988,739 9.071.298,619 152º 23’ 52’’ 4,91 m 87º 42’ 51’’
187º MD-185 280.993,649 9.071.298,815 162º 24’ 00’’ 7,04 m 70º 06’ 51’’
188º MD-186 281.000,273 9.071.301,211 190º 45’ 36’’ 14,92 m 80º 52’ 27’’
189º MD-187 281.015,008 9.071.303,578 164º 58’ 01’’ 9,92 m 65º 50’ 28’’
190º MD-188 281.024,057 9.071.307,637 204º 45’ 02’’ 5,23 m 90º 35’ 30’’
191º MD-189 281.029,285 9.071.307,583 198º 40’ 30’’ 5,12 m 109º 16’ 00’’
192º MD-190 281.034,117 9.071.305,894 149º 51’ 41’’ 6,67 m 79º 07’ 41’’
193º MD-191 281.040,667 9.071.307,152 185º 46’ 08’’ 8,47 m 84º 53’ 49’’
194º MD-192 281.049,099 9.071.307,905 164º 42’ 56’’ 6,88 m 69º 36’ 45’’
195º MD-193 281.055,546 9.071.310,301 162º 33’ 14’’ 5,60 m 52º 09’ 59’’
196º MD-194 281.059,969 9.071.313,736 211º 28’ 34’’ 8,09 m 83º 38’ 33’’
197º MD-195 281.068,011 9.071.314,632 181º 23’ 37’’ 19,36 m 85º 02’ 10’’
198º MD-196 281.087,296 9.071.316,307 151º 32’ 29’’ 7,90 m 56º 34’ 39’’
199º MD-197 281.093,892 9.071.320,660 203º 49’ 13’’ 18,59 m 80º 23’ 52’’
200º MD-198 281.112,222 9.071.323,761 243º 25’ 18’’ 3,36 m 143º 49’ 10’’
201º MD-199 281.114,204 9.071.321,051 188º 12’ 34’’ 2,26 m 152º 01’ 44’’
202º MD-200 281.115,264 9.071.319,055 113º 14’ 52’’ 4,14 m 85º 16’ 36’’
203º MD-201 281.119,391 9.071.319,396 166º 51’ 34’’ 6,88 m 72º 08’ 10’’
204º MD-202 281.125,944 9.071.321,508 193º 27’ 14’’ 10,17 m 85º 35’ 24’’
205º MD-203 281.136,084 9.071.322,290 165º 48’ 20’’ 3,42 m 71º 23’ 44’’
206º MD-204 281.139,325 9.071.323,381 153º 22’ 40’’ 3,40 m 44º 46’ 24’’
207º MD-205 281.141,717 9.071.325,792 218º 52’ 09’’ 4,05 m 83º 38’ 33’’
208º MD-206 281.145,738 9.071.326,240 123º 54’ 17’’ 2,32 m 27º 32’ 50’’
209º MD-207 281.146,812 9.071.328,299 146º 11’ 14’’ 3,47 m 353º 44’ 04’’
210º MD-208 281.146,433 9.071.331,751 220º 47’ 33’’ 1,77 m 34º 31’ 37’’
211º MD-209 281.147,434 9.071.333,206 215º 29’ 03’’ 5,15 m 70º 00’ 40’’
212º MD-210 281.152,278 9.071.334,968 193º 53’ 06’’ 6,80 m 83º 53’ 46’’
213º MD-211 281.159,039 9.071.335,691 156º 18’ 40’’ 10,10 m 60º 12’ 26’’
214º MD-212 281.167,807 9.071.340,711 156º 17’ 17’’ 4,99 m 36º 29’ 43’’
215º MD-213 281.170,773 9.071.344,720 139º 08’ 56’’ 4,92 m 355º 38’ 39’’
216º MD-214 281.170,399 9.071.349,630 171º 10’ 41’’ 5,23 m 346º 49’ 20’’
217º MD-215 281.169,207 9.071.354,721 200º 24’ 12’’ 4,95 m 07º 13’ 32’’
218º MD-216 281.169,829 9.071.359,627 213º 10’ 29’’ 3,31 m 40º 24’ 01’’
219º MD-217 281.171,972 9.071.362,145 203º 44’ 42’’ 8,91 m 64º 08’ 43’’
220º MD-218 281.179,989 9.071.366,030 200º 29’ 28’’ 9,54 m 84º 38’ 11’’

221º MD-219 281.189,490 9.071.366,922 210º 19’ 28’’ 8,58 m 114º 57’ 39’’
222º MD-220 281.197,267 9.071.363,302 193º 21’ 20’’ 8,18 m 128º 18’ 59’’
223º MD-221 281.203,688 9.071.358,228 164º 58’ 13’’ 11,79 m 113º 17’ 12’’
224º MD-222 281.214,520 9.071.353,566 138º 22’ 48’’ 6,60 m 71º 40’ 00’’
225º MD-223 281.220,788 9.071.355,643 207º 10’ 24’’ 6,87 m 98º 50’ 24’’
226º MD-224 281.227,578 9.071.354,587 158º 52’ 41’’ 8,89 m 77º 43’ 05’’
227º MD-225 281.236,264 9.071.356,478 191º 19’ 28’’ 10,53 m 89º 02’ 33’’
228º MD-226 281.246,794 9.071.356,654 165º 09’ 28’’ 10,32 m 74º 12’ 01’’
229º MD-227 281.256,728 9.071.359,465 169º 26’ 04’’ 9,62 m 63º 38’ 05’’
230º MD-228 281.265,351 9.071.363,739 198º 28’ 22’’ 16,17 m 82º 06’ 27’’
231º MD-229 281.281,365 9.071.365,959 185º 29’ 31’’ 12,53 m 87º 35’ 58’’
232º MD-230 281.293,888 9.071.366,484 169º 21’ 38’’ 11,80 m 76º 57’ 36’’
233º MD-231 281.305,386 9.071.369,147 180º 39’ 24’’ 15,67 m 77º 37’ 00’’
234º MD-232 281.320,694 9.071.372,508 174º 33’ 25’’ 20,57 m 72º 10’ 25’’
235º MD-233 281.340,276 9.071.378,805 153º 01’ 31’’ 7,74 m 45º 11’ 56’’
236º MD-234 281.345,766 9.071.384,257 194º 22’ 39’’ 11,77 m 59º 34’ 35’’
237º MD-235 281.355,915 9.071.390,217 177º 30’ 48’’ 11,19 m 57º 05’ 23’’
238º MD-236 281.365,308 9.071.396,296 181º 35’ 09’’ 5,12 m 58º 40’ 32’’
239º MD-237 281.369,682 9.071.398,958 134º 46’ 22’’ 5,08 m 13º 26’ 54’’
240º MD-238 281.370,864 9.071.403,901 202º 53’ 28’’ 6,41 m 36º 20’ 22’’
241º MD-239 281.374,665 9.071.409,068 175º 06’ 50’’ 7,97 m 31º 27’ 12’’
242º MD-240 281.378,822 9.071.415,864 162º 38’ 03’’ 4,31 m 14º 05’ 15’’
243º MD-241 281.379,870 9.071.420,042 243º 33’ 19’’ 80,46 m 77º 38’ 34’’
1º TR-2 281.458,471 9.071.437,262

Área = 47,3611 ha
Perímetro = 4760,25 m 

PALÁCIO DO CAMPO DAS PRINCESAS, 
em 25 de agosto de 2008.

EDUARDO HENRIQUE ACCIOLY CAMPOS
Governador do Estado

Às 1ª , 2ª , 3ª e 6ª Comissões.

Indicação N° 2477/2008
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja enviado um VEEMENTE apelo ao
Excelentíssimo Senhor José Augusto Maia, Digníssimo Prefeito Municipal de Santa Cruz do Capibaribe; no sentido de envidar
esforços necessários visando a DESAPROPRIAÇÃO DE ÁREA DE 30 HECTARES, NAQUELE MUNICÍPIO, COM VISTAS A
POSSIBILITAR A EXPANSÃO RESIDENCIAL, PRIORIZANDO A POPULAÇÃO DE BAIXA RENDA, NÃO POSSUIDORAS DE
RESIDÊNCIA PRÓPRIA. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento ao Exmo. Sr. José Elias Filho, DD. Vice-Prefeito
Municipal; aos Exmos. Srs. Vereadores Dimas Pereira Dantas, DD. Presidente, Aguinaldo Xavier, Ernesto Maia, José Fernando
Aragão, José Moura Filho e Rui José Medeiros Silva; todos na Câmara Municipal de Vereadores; Exma. Sra. Patrícia Souto, DD.
Secretaria Municipal de Obras; Jornal A Cidade, na pessoa do Sr. Guaraci Baldi, a Av. 29 de Dezembro, 530, 1º andar, Centro; Rádio
Comunidade FM, na pessoa do Sr. Silvio José, a Rua 13 de Maio, 50, 3º andar, Sala 306, Centro; Jornal Página Livre, na pessoa
do Sr. Marcondes Moreno, a Rua Sebastião Bastos, 231, São Cristóvão; Ilmo. Sr. Prof. Jota Oliveira, a Rua Francisco de Barros, 197,
São Cristóvão; Ilmo. Sr. Prof. José Chagas, a Rua Inácio Muniz, 198, Distrito do Pará; Ilmo. Sr. Dr. Neydson Eduardo Ferreira, a Av.
Cezário Aragão, 420, Cristóvão; Ilmo. Sr. Adner Climério, a Rua Tereza Chagas, 620, Santa Tereza; Ilmo. Sr. Ney Lima, a Rua Maria
Nogaia de Sousa, 67, Manoel Lucas; todos em Santa Cruz do Capibaribe; Rádio São Domingos, nas pessoas dos Srs. Fernando
Amaral e Valderi José de Almeida, ambos a Rua Francisco Xavier, 311, Distrito de São Domingos, Brejo da Madre de Deus. 

Justificativa

De acordo com último Censo do IBGE, de 2000 a 2005, o município de Santa Cruz do Capibaribe cresceu, ganhou força e está, a cada
ano, mais atuante na economia do Pólo de Confecção de Pernambuco, sendo atrativo para novos moradores locais, no anseio de se
integrarem àquele próspero comércio, surgido, assim, a necessidade de construção de casas populares.
Porém, muitos residentes de baixa renda, atuantes como pequenos comerciantes, empregados de indústrias, vendedores e costureiros,
dentre outros profissionais, arcam com despesas de aluguéis de residências. Por isso, este veemente apelo a Prefeitura Municipal de
Santa Cruz do Capibaribe para que proceda com a DESAPROPRIAÇÃO DE ÁREA DE 30 HECTARES, NAQUELE MUNICÍPIO, COM
VISTAS A POSSIBILITAR A EXPANSÃO RESIDENCIAL, PRIORIZANDO A POPULAÇÃO DE BAIXA RENDA, NÃO POSSUIDORAS DE
RESIDÊNCIA PRÓPRIA. 

Sala das Reuniões, em 20 de agosto de 2008.

Antônio Figueirôa
Deputado

Requerimento N° 2403/2008
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais seja enviado Voto de Aplauso a Dra. ETELVINA MARIA
AYRES DE MELO CUNHA pelos serviços jurídicos prestados às comunidades carentes de Recife, em nome da Defensoria Pública do
Estado de Pernambuco. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento a Ilma. Sra. Dra. Etelvina Maria Varela Ayres de Melo
com endereço na Rua Antônio de Castro, 219 - Casa Amarela - 52.070-080. Ao Exmo. Sr. Eduardo Campos, Governador do Estado de
Pernambuco, na Praça da República, s/n - 50.010-928; Exmo. Sr. João Paulo da Silva, Prefeito da Cidade do Recife na Av. Martin Luther
King, 925 - Bairro do Recife - 50.030-903; a Exma. Sra. Dra. Tereza Joacy Gomes de Melo, Defensora Pública Geral do Estado, na Rua
Marquês do Amorim, 127 - Boa Vista - 50.070-330; ao Exmo. Sr. Dr. Jayme Asfora Filho, Presidente da OAB/PE, na Rua do Imperador
Pedro II, 235 - Santo Antônio - 50.010-240; ao Exmo. Sr. Roldão Joaquim, Secretário de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos de
Pernambuco, na Av. Cruz Cabugá, 665 - Santo Amaro - 50.040-000; Ilma. Sra. Dra. Margarida Cardoso da Silva Santiago, na Comissão
Seccional em Defesa da Mulher - OAB/PE, Rua do Imperador Pedro II, 235 - Santo Antônio - 50.010-240; Exmo. Sr. Waldemar Borges,
Secretário Especial de Articulação Social de Pernambuco, na Rua Vigário Tenório, 213 - Bairro do Recife - 50.030-010; Exma. Sra. Ana
Cavalcanti, Presidente do IRH, na Rua Henrique Dias, s/n - Derby - 52.010-100; a Ilma. Sra. Dra. Valeria Nepomuceno, Coordenadora
Executiva do Centro Dom Helder Câmara - CENDHEC, na Rua Gervásio Pires, 921 - Boa Vista - 50.050-070; ao Ilmo. Sr. Dr. Marcelo
Agra, Coordenador do Gabinete de Assessoria Jurídica às Organizações Populares - GAJOP, na Rua do Sossego, 439 - Boa Vista -
50.050-080 e a Exma. Sra. Dra. Ana Paula, Juíza do I Juizado Especial Cível, na Rua Belmiro Correia, 12 - Rosarinho - 52.041-070,
todos os endereços em Recife/PE. 

Justificativa

Há mais de 15 anos, a Dra. Etelvina dedica-se arduamente na defesa dos interesses das comunidades carentes do Bairro de Casa
Amarela. Seus trabalhos, que já foram homenageados anteriormente pela Câmera de Vereadores do Recife e por esta Casa Legislativa,
merecem ser exaltados sempre, pelo interesse em defender os menos favorecidos.
Em sua admirável trajetória, foi Vice-Presidente na 1ª Comissão Seccional da Mulher Advogada da OAB-PE, órgão criado em 1997,
especializado nos direitos das advogadas e importância das mesmas na defesa da cidadania. Em sua gestão, Dra. Etelvina obteve
destaque, entre outras atividades, pelo combate à violência e discriminações sofridas pelas mulheres. Representando também a OAB-
PE prestou serviços nas COMULS do PREZEIS.
Exerceu cargo de Chefia do Centro de Defensoria Pública do Estado de Pernambuco em Casa Amarela, por 12 anos, atendendo pessoas
com processos litigiosos, direito de posse de terra e moradia.

Requerimentos

Indicação
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Atualmente exerce suas funções de Defensora Pública, sempre atendendo as comunidades carentes no Juizado Especial Civel.
Sala das Reuniões, em 12 de junho de 2008

Raimundo Pimentel
Deputado

Requerimento N° 2404/2008
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais seja registrado um voto de profundo pesar pelo
falecimento de Sr.Ubaldo de Sá Sampaio, falecido em 18 de agosto de 2008, no município de Salgueiro.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento ao Dr. Francisco de Sá Sampaio, residente na Fazenda
Barriguda, ao Sr. Romero Rosa Sampaio e Margarida Rosa Sampaio de Souza, na Av. Aurora de Carvalho Rosa, nº 1799 - Granja Aurora,
CEP 56.000.000, todos em Salgueiro.

Justificativa

De tradicional família, ex-combatente do Exercito Brasileiro, funcionário da Prefeitura de Salgueiro, o Sr.Ubaldo de Sá Sampaio foi
Vereador nos municípios de Salgueiro e Serrita, pelos quais trabalhou incansavelmente na melhoria das condições de vida dos irmãos
sertanejos.

Sala das Reuniões, em 21 de agosto de 2008

Raimundo Pimentel
Deputado

Requerimento N° 2405/2008
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja enviado um VOTO DE APLAUSO a esteticista
TARCIANA VIANA, pela participação no artigo “FÓRMULA MÁGICA” DO GUIA DE PROFISSÕES do jornal “DIARIO DE
PERNAMBUCO”. E pelos importantes serviços prestados a população na sua aréa. ...
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento a TARCIANA VIANA no seguinte endereço; Rua João
23, Nº 190 aptº 03 - Bairro: Sancho - Recife/PE.

Justificativa

A esteticista Tarciana Viana, é antes de tudo uma mulher determinada. Sendo funcionaria de uma rede de supermercados ao mesmo
tempo que se via na condição de mãe, dona de casa e trabalhadora formal como tantas outras mulheres. Depois de anos nessa
condição, se viu desempregada. Cuidando da casa e dos filhos, Taciana vislumbrou no curso técnico de estética, uma alternativa de
conciliar as duas jornadas, tendo em vista que nesta aréa não há preconceito com idade e tem amplo mercado. Escolha acertada! É hoje,
uma engajada aluna, com futuro brilhante e promissor.
Segue abaixo transcrição do artigo:

FÓRMULA MÁGICA

A procura pelos cursos técnicos cresce a cada dia. Isso porque eles têm uma fórmula que funciona muito bem: curta duração somada a
uma ótima qualificação, formando profissionais já prontos para ingressar no mercado de trabalho.
E quando o assunto é curso técnico em estética parece que essa procura aumenta ainda mais, afinal esse segmento está em plena
ascensão e tem passado por transformações muito rápidas, impulsionadas pelos avanços tecnológicos e pela competitividade, tornando-
se altamente exigente na hora da seleção de seus profissionais. Não é à toa que muitos alunos que fazem um curso técnico em estética
já têm, no seu currículo, algum outro curso relacionado à área ou até mesmo já atuam no mercado.
Tarciana Viana, 33 anos. Dona de casa, ela já havia feito um curso de cabeleireira, mas não tinha se identificado. Até que descobriu o
curso de estética e começou a estudar. “Estou nesse ramo porque não tem preconceito com idade e é bem amplo. Além do que o objetivo
principal da estética é promover o bem-estar e a saúde das pessoas, e esse trabalho é que resulta na beleza”, diz.
No estado, duas instituições oferecem o curso técnico em estética: Centro de Estudo da Saúde (Cesa) e o Serviço Nacional de
Aprendizagem Comercial (Senac). Para participar de um desses cursos, o pré-requisito é que o aluno tenha concluído o Ensino Médio,
não sendo feita nenhuma seleção. Por isso é que existe uma grande variedade no perfil dos alunos. Têm até alguns que já são
graduados.
O Senac oferece 45 vagas e o Cesa, 75, divididas nos três turnos. Mas, em ambos os casos, a dica é ficar ligado para saber quando vai
haver a abertura de uma nova turma, porque aí você tem logo a sua vaga garantida já que não existe um processo seletivo de admissão.

Sala das Reuniões, em 20 de agosto de 2008

Clodoaldo Magalhães
Deputado

Requerimento N° 2406/2008
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja enviado um VOTO DE APLAUSO ao
Secretario das Cidades do Estado de Pernambuco,Dr. Humberto Costa, pela publicação do artigo “POR UM TRÂNSITO MELHOR”,
exposto no jornal Diario de Pernambuco, no caderno de opinião do dia 21 de agosto do corrente ano. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento ao Secretario das cidades do estado de Pernambuco,
Dr. Humberto Costa, no seguinte endereço; Rua Montevidéo,145 - Boa vista - Recife/PE

Justificativa

O secretario Humberto Costa, versa em seu artigo no caderno de opinião do Diário de Pernambuco do dia 21 de agosto do corrente ano,
a importância da Lei 11.705, conhecida por “LEI SECA” em vigor desde 20 de junho do corrente ano. Tendo em vista que os acidentes
de trânsito, matam hoje mais de um milhão de pessoas no mundo todo, e deixa milhares com graves seqüelas, a lei seca, tem sido motivo
de comemoração, pois já é visível a redução dos acidentes .Embora tenhamos ainda, um longo caminho a percorrer, tanto na
conscientização da população, quanto na adaptação dos transportes públicos, nas regiões com grande concentração de bares.Como o
próprio secretário versa,o governo do estado, esta se empenhando ao máximo para cumprir seu papel, e fazer com que a lei seja a cada
dia motivo de elevadas baixas nos acidentes de trânsito, que tem nos tirado tantas vidas.
Ante o exposto, e pela importância do artigo, peço aos meus pares a aprovação do presente requerimento. 

Sala das Reuniões, em 21 de agosto de 2008

Clodoaldo Magalhães
Deputado

Requerimento N° 2407/2008
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais que seja transcrito aos Anais da Casa a matéria “UMA
JORNADA MUNDIAL DA JUVENTUDE”, publicada no Diário de Pernambuco no caderno de Opinião do dia 19 de agosto de 2008, cuja
autoria Prof. Gilvandro Coelho. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento ao Prof. Gilvandro Coelho, Rua do Príncipe, nº 526 - Boa
Vista - Recife - PE

Justificativa

É importante saber que no mundo em que vivemos, e vemos as coisas que acontecem em todo mundo cercado por drogas,
promiscuidade e violência, é importante vermos uma grande porção dos jovens voltados para o lado da fé e da religião. Não colocando
uma ou outra religião em evidência, mas sim, o motivo e a finalidade pela qual elas existem. A “Jornada Mundial da Fé”, evento concebido
polo Papa João Paulo II, vêm nos lembrando valores como fraternidade, compromisso, valores e fé. Valores estes que não podem ser
esquecidos, independentemente do que aconteça ou do que o mundo esteja passando. Os bons valores sempre devem ser preservados.
“ A noite sempre é mais escura antes do amanhecer”. É pela grande relevância desta matéria que peço aos meus pares a aprovação
deste requerimento.
Segue abaixo transcrição da matéria:

Uma jornada mundial da juventude

Com o objetivo mais importante de construir pontes de amizade e esperança entre continentes, povos e culturas para vivermos em um
mundo mais fraterno, com uma juventude sadia e valores bem definidos, o Papa João Paulo II concebeu e realizou, em Roma, há mais
de dez anos, em 1986, a primeira Jornada Mundial da Juventude. Conhecidas pela sigla JMJ, elas têm produzido ótimos frutos e vêm
se realizando periodicamente em cidade previamente escolhida. A última, a 23, foi realizada em Sydney, na Austrália, de 15 a 20 de julho
de 2008 e definida pela imprensa daquele país como “tsumani de fé”. Teve o comparecimento de mais de 150 mil jovens do mundo inteiro,
inclusive numerosa delegação do Brasil, coordenada pelo educador e bispo salesiano, Dom Eduardo Pinheiro da Silva. Encontristas que
compartilharam de um almoço com o Papa Bento XVI disseram que ele foi como um pai, querendo escutá-los e saber de suas atividades.
A Jornada anterior, realizada em Colônia, na Alemanha, reuniu cerca de um milhão de jovens, inclusive
numerosos pernambucanos. A próxima será em Madrid, Espanha, em 2011.
Ao convocá-los para a Jornada, o Papa Bento XVI os advertiu que alguns pensam que apresentar a fé cristã a pessoas que com ela não
compartilham significaria ser intolerante. Mas, propor Cristo não é impor uma crença. Na vigília com os jovens, realizada no Hipódromo
de Randwick, de Sydney, no sábado 19 de julho, o Papa recordou nossos pais e avós, que caminharam a nosso lado quando éramos
meninos e sustentaram nossos primeiros passos na fé. “Agora, depois de muitos anos, como jovens adultos, deveremos deixar que os
dons do Espírito Santo de Deus vos moldem porque a vida não se reduz a acumular. É muito mais do que um simples êxito. Estar
verdadeiramente vivo é ser transformado desde o interior. Assim, diz ele, se acolhermos à força do amor de Deus poderemos transformar
nossas famílias, comunidades e nações. Então desfrutaremos o que temos e não passaremos a vida angustiados.
No encontro promovido com representantes de outras religiões presentes na Austrália, realizado na sala capitular de catedral de
Santa Maria de Sydney, no dia 18 de julho, o mesmo Papa iniciou seu discurso agradecendo as saudações do Rabino Jeremy
Laurence e do Mohamadu Saleem. Lembrou que o sentido religioso é arraigado no coração do ser humano e o leva a descobrir que
ali estavam porque a realização pessoal não consiste na satisfação egoísta de desejos efêmeros. Ele nos guia para ir ao encontro
das necessidades dos outros e a buscar caminhos concretos a fim de contribuir para o bem comum. Assim, a religião recorda a
limitação e a debilidade do homem e o leva, a não depositar as suas esperanças últimas neste mundo que passa. Disse que veio à
Austrália como embaixador da paz e estar alegre por este encontro com homens que partilham desse mesmo anelo e do desejo de
ajudar o mundo a conseguir a paz.

Sala das Reuniões, em 21 de agosto de 2008

Clodoaldo Magalhães
Deputado

Requerimento N° 2408/2008
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais que seja transcrito aos Anais da Casa o artigo
“COMPRA DE VOTO E ILEGITIMIDADE DO MANDATO” publicado no Diário de Pernambuco no Caderno de Opinião do dia 15 de agosto
de 2008, cuja autoria do Prof. Dr. Zélio Furtado da Silva. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento ao Prof. Zélio Furtado da Silva, Prof. Doutor da UFPE,no
seguinte endereço; UFPE - Av. Prof. Moares Rego, s/nº - Cidade Universitária - Recife - PE.

Justificativa

O voto é a ferramenta mais importante do povo na construção de um país justo e democrático. A compra de voto é crime, um dos
principais elementos redigidos no artigo em versa. É importante que cada candidato eleito, seja ele vereador, prefeito, deputado estadual
e federal, governador, senador ou presidente, seja eleito por assim merecer, pelas suas propostas, pela sua transparência e pela sua
forma de gorvernar. A ilegitimidade do mandato traz perda ao eleitor e a todo regime democrático em si, tendo em vista que se os
parâmetos legais não foram obedecidos no início, qual motivo seria do candidato eleito mudar agora? Não se pode negar a existencia
destes, mas também não se pode negar que essa condição vem mudando a cada dia que passa. O povo brasileiro vem compreendendo
cada vez mais sua função no Sistema Eleitoral e os candidatos cada vez mais aptos, em proposta e em verdade com seus eleitores. Por
isso é importante que haja uma sociedade conciente e candidatos justos, respeitanto o povo e fazendo um Governo cada vez mais
correto e legítimo. É pela importância desta matéria que peço aos meus pares a aprovação deste requerimento.

Segue abaixo transcrição do artigo:

Compra de voto e ilegitimidade do mandato
A compra de votos é uma violação à ordem jurídica, um crime eleitoral previsto no art. 299 do Código Eleitoral (Lei n. 4.737, de 15 de
julho de 1965). A norma penal-eleitoral diz que é crime dar, oferecer, prometer, solicitar ou receber, para si ou para outrem, dinheiro,
dádiva, ou qualquer outra vantagem, para obter ou dar voto e para conseguir ou prometer abstenção, ainda que a oferta não seja aceita.
É previsto pena de reclusão de quatro anos e pagamento de cinco a quinze dias-multa. A compra de votos deturpa o processo eleitoral,
mascarando o resultado, tornando moralmente ilegítimo o mandato por ter sido conquistado com utilização de métodos ilícitos que
maculam a vontade do eleitor.
O livre exercício do voto é uma garantia para a cidadania. O candidato infrator desmerece o reconhecimento da sociedade, não é digno
de exercer o cargo. Para os que são corrompidos, “corrupção passiva”, ao dar o voto em troca de dinheiro, faltar-lhe-á condiçõesmorais
de exigir do candidato eleito algo de interesse para a sua comunidade. Em ambas as condutas, o que compra e o que recebe há, no
primeiro caso, um desvirtuamento da vontade e no segundo uma lesão à democracia representativa. Um desvirtuamento da vontade
porque o voto fora dado não pelas propostas e pela ideologia do candidato e suas reais condições intelectuais e morais. Há uma lesão
à democracia representativa na medida em que a casa legislativa onde irá assumir passa a ser composta por quem conquistou o
mandato através de uma prática criminosa, contrária ao Direito, quando deveria ser pela soberania do voto livre e consciente.
O Código Eleitoral não é recente, completou quarenta e três anos de vigência. No decorrer desses anos até os dias atuais, uma nova
geração de políticos foi assumindo os espaços da representação, nas esferas dos poderes executivo e legislativo. Não se tem notícia,
todavia que algum político tenha sido preso ou punido com pena de reclusão de quatro anos pelo crime de compra de votos, embora
todos nós saibamos que essa prática persiste. Nesse particular, o Estatuto Eleitoral parece revogado, quanto ao crime eleitoral nele
previsto pela compra de votos.
Numa sociedade politicamente organizada cuja ordem jurídica repousa numa Constituição que declara “.. a soberania popular”, “em que
todo poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos..” devendo ser exercida “... pelo sufrágio universal e pelo
voto direto e secreto..” (parágrafo único do art. 1º., combinado com o art. 14 ambos da Constituição Federal de 1988), torna a compra
de votos um crime grave. Não devemos tolerar. A representação tem que ser legítima, autêntica sem nenhuma mescla de corrupção.
Todos nós perdemos com o político que se elege nessas condições, porque não sentirá o mesmo obrigado ao sacrifício do mandato,
estando tão-somente apto ao uso e gozo das benesses do cargo; para isso realimenta a corrupção eleitoral em toda sua extensão,
mantendo a ignorância e a mentira de uma representação política defachada, sem legitimidade para o exercício do mandato. 

Sala das Reuniões, em 21 de agosto de 2008

Clodoaldo Magalhães
Deputado

Requerimento N° 2409/2008
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja concedido um voto de congratulação para o
Major Givaldo José dos Santos pelo desempenho e competência que vem demonstrando à frente do Centro de Educação Física da
Polícia Militar de Pernambuco, localizado na Rua da Baixa Verde, nº 449, Derby – Cep: 52010-250. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento o Major Givaldo José dos Santos, Avenida Senador
Alberto Pasqualini, nº 43, Ap. 16 – Jardim São Paulo – Cep: 50781-750; ao Exmo. Comandante da Polícia Militar, Cel. José Lopes de
Souza, sita ao Quartel do Comando Geral, Praça do Derby, s/n, Recife/PE; ao Exmo Sr. Secretário da Defesa Social, Dr. Servilho da
Silva Paiva, sita à Rua São Geraldo, nº 111, Santo Amaro, Recife/PE, ao Exmo Sr. Governador do Estado de Pernambuco, Eduardo
Campos, sito ao Palácio do Campo das Princesas, Praça da República, s/n, Recife/PE.

Justificativa

Garantir a segurança da população pernambucana em detrimento da própria vida. Essa é a árdua missão de um profissional de
Segurança Pública. O Major Givaldo José dos Santos é um exemplo de dedicação à carreira policial. 
Atual chefe do Centro de Educação Física da Polícia Militar, o oficial em pouco mais de seis meses a frente daquela unidade, demonstrou
ser um profissional de segurança pública competente e inovador. Ele implantou projetos como o Academia da Cidade, voltado para a
oportunizar a prática de atividade física para os policiais militares; fez parceria com o Nadeq (Núcleo de Apoio ao Dependente Químico)
da PMPE também como forma de proporcionar a prática de esportes e vem promovendo ações de inclusão desportiva para
adolescentes. 
O Major Givaldo José dos Santos é policial militar há 26 anos e já atuou, dentre outras unidades, no Batalhão de Choque e 13º BPM.
Ele é um dos milhares de homens que dedicam a vida em defesa do povo. Uma escolha cujas conseqüências atingem os nossos
familiares e amigos e que nem sempre recebe o devido conhecimento. Porém, exemplos como os dele e a fé em Deus, é o que nos faz
acreditar num futuro de paz. 

Sala das Reuniões, em 22 de agosto de 2008

Soldado Moisés
Deputado
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